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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: nº PGM-GAB 118/2023
Assunto: encaminha projeto de lei
Araxá, 16 de maio de 2023.

Exmo. Senhor Presidente,

Servimos do presente para enviar-lhe o anexo o anexo Projeto de Lei que traz um novo Plano de Carreira, Remuneração e Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Araxá, de conformidade com a competência exclusiva conferida ao Prefeito Municipal pelo artigo 45, parágrafo único, alíneas “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município.

O projeto ora apresentado substitui aquele que ora tramita nesse Poder Legislativo, apresentando ajustes necessários visando sempre o melhor para o servidor, sem afastarmos da legalidade que paira sobre a questão, tudo conforme amplamente discutido em debates promovidos democraticamente por V.Exa. e seus pares.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá
Exmo. Sr.

João Bosco Júnior
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
SUBSTITUTTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 07 / 2023

Dispõe sobre o Plano de Carreira, Remuneração e Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Araxá – MG.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

TÍTULO I

DO PLANO E SEUS OBJETIVOS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INTRODUTÓRIAS

Art. 1º Fica instituído o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Área de Educação, no âmbito do Poder Executivo Municipal, destinado a organizar os cargos públicos de provimento efetivo, fundamentado nos princípios de qualificação profissional e desempenho, observando-se as diretrizes da Lei Orgânica do Município e o disposto no art. 39 da Constituição Federal, com a finalidade de assegurar a continuidade da ação administrativa, a eficiência e a eficácia do serviço público, a valorização do servidor da educação como condição essencial para o sucesso de uma política educacional voltada para a qualidade.

Parágrafo único. O regime jurídico dos servidores enquadrados neste Plano é o estatutário, em conformidade com as disposições estabelecidas na presente Lei.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º Para efeito do disposto nesta Lei serão levados em consideração:

I - a estrutura básica da Secretaria Municipal de Educação;

II - os planos, os programas, os projetos e as atividades em desenvolvimento;

III - as condições estabelecidas em outras leis e regulamentos pertinentes.

CAPÍTULO III

DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO

Art. 3º O Município garante a Educação Infantil e o Ensino Fundamental gratuitos, sem distinção, a todas as crianças, adolescentes e adultos, assegurando:
I - atendimento em creches às crianças entre 0 (zero) e 3 (três) anos;

II - atendimento em pré-escola às crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos;

III - atendimento no Ensino Fundamental regular às crianças e adolescentes, a partir de 6 (seis) anos, em 9 (nove) anos letivos;

IV - atendimento educacional especializado aos estudantes com necessidades educativas especiais;

V - atendimento na modalidade da Educação de Jovens e Adultos para aqueles que não tiveram acesso ao ensino na idade própria.

CAPÍTULO IV

DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º A carreira dos profissionais da Educação Básica do ensino público municipal tem como princípios:

I – a valorização do profissional da educação, observados:

a) a manutenção de sistema permanente de formação continuada, acessível a todo servidor, com vistas ao aperfeiçoamento profissional e à ascensão na carreira;

b) o estabelecimento de normas e critérios que privilegiem, para fins de promoção e progressão na carreira, o desempenho profissional e a formação continuada do servidor, preponderantemente sobre o seu tempo de serviço;

c) a remuneração compatível com a complexidade das tarefas atribuídas ao servidor e o nível de responsabilidade dele exigido para desempenhar com eficiência as atribuições do cargo que ocupa;

d) a evolução do vencimento básico, do grau de responsabilidade e da complexidade de atribuições, de acordo com o grau e o nível em que o servidor esteja posicionado na carreira;

e) a valorização do desempenho, da qualificação e do conhecimento;

II – a humanização da educação pública, observada a garantia de:

a) gestão democrática da escola pública;

b) oferecimento de condições de trabalho adequadas;

III – o atendimento ao Plano Municipal de Educação e, em cada Unidade de Ensino, aos respectivos planos de desenvolvimento pedagógico e institucional;

IV – a avaliação periódica de desempenho individual dos servidores, como requisito necessário para o desenvolvimento na carreira por meio de progressão, com valorização do desempenho eficiente das funções atribuídas à respectiva carreira;

V – o ingresso mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, por área de atuação e formação correspondente ao cargo.

TÍTULO II

DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

CAPÍTULO I

DOS CONCEITOS BÁSICOS

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - Plano de Carreira - conjunto de normas que agrupam e definem as carreiras do quadro dos profissionais, correlacionando os segmentos e as respectivas classes de cargos e níveis de escolaridade, de padrões de vencimento e definindo critérios para progressão;

II - Rede Municipal de Educação - conjunto de Instituições e Órgãos que realizam atividades de educação sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação;

III- Funcionalismo da Educação - titular ou não de cargo efetivo, remunerado pelos cofres públicos, lotado em Unidade de Ensino, Biblioteca Pública e/ou na Secretaria Municipal de Educação;

IV - Função do profissional do Magistério - atividades de docência e de suporte pedagógico direto à docência, aí incluídos as de administração escolar, supervisão pedagógica e professor adjunto de educação infantil;

V - Cargo Público - conjunto de atribuições definidas quanto à natureza do trabalho e aos graus de complexidade e responsabilidade, cometidas a um servidor, na organização do serviço público no regime estatutário, com denominação própria e promovido por concurso, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão;

VI - Cargo Público de Provimento Efetivo - cargo ocupado por funcionalismo da Educação do Município, aprovado em concurso público e nele legalmente investido;

VII - Regime Jurídico - normas legais que regem a relação entre servidor e administração pública, podendo ser estatutário ou celetista;

VIII - Progressão Vertical - inclusão do Funcionalismo da Educação em determinada classe por habilitação acadêmica;

IX - Progressão Horizontal - posicionamento do Funcionalismo da Educação a um grau remuneratório superior àquele em que se encontra, pela mudança de grau, na mesma classe, decorrente da avaliação de seu desempenho;

X - Nível - linha de progressão vertical do servidor na carreira, atribuído a cada categoria de cargos, em ordem crescente, ao qual corresponde promoção hierárquica obtida em função da titulação e de habilitação específica;

XI - Grau - linha de progressão horizontal do Funcionalismo da Educação na carreira, atribuído de acordo com o tempo e a avaliação de desempenho;

XII - Função Pública - conjunto de atribuições e responsabilidades correspondentes a um cargo, cometidas de forma temporária a um servidor;

XIII - Vantagens - valor acrescido ao vencimento do Funcionalismo da Educação, correspondente a adicionais ou indenizações;

XIV - Adicionais - vantagens de caráter permanente, concedidas em razão de determinadas condições pessoais, como o tempo de exercício e a titulação;

XV - Tabela de Vencimentos - conjunto organizado em símbolos das retribuições com remuneração pecuniária, pelo exercício do cargo público, com valor fixado em lei; é o mesmo que salário no regime celetista, adotadas pelo Poder Público;

XVI - Remuneração - vencimento do cargo exercido pelo Funcionalismo da Educação, acrescido de vantagens;

XVII - Vencimento Básico ou Inicial - vencimento correspondente ao primeiro nível e à primeira classe da carreira, sem adicional por tempo de serviço ou outras vantagens, utilizado como base de cálculo para os vencimentos da carreira;

XVIII – Categoria - agrupamento de cargos efetivos da mesma denominação e responsabilidade, identificados pela natureza de suas atribuições, padrões, escalas de vencimentos de mesmo grau de responsabilidades, titulações e habilitações específicas;
XIX - Carreira - conjunto de classes de uma mesma profissão ou atividade, com identidade funcional, dispostas hierarquicamente de acordo com o grau de formação, com a complexidade das atribuições e os requisitos para provimento;

XX - Quadro de pessoal - conjunto de cargos de provimento efetivo e em comissão, cujo número e remuneração são fixados em lei.

XXI - Órgão - unidade da estrutura orgânica do município;

XXII - Lotação - Unidade de Ensino onde o servidor é designado para desempenhar as suas atribuições;

XXIII - Enquadramento - é o processo de posicionamento do servidor dentro da nova estrutura de cargos, considerando os níveis e tabelas de vencimento constantes nos anexos e critérios estabelecidos nesta Lei;

XXIV - Interstício - é o lapso de tempo estabelecido com o mínimo necessário para que o servidor se habilite à progressão.

CAPÍTULO II

DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS

Art. 6º A educação pública do Município será exercida pelos profissionais da Educação que integram o quadro de cargos efetivos e abrange as atividades relacionadas com as funções de:

I – Profissionais da Educação Básica;
II - Apoio Administrativo.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA DE CARGOS

Art. 7º Compõem o quadro dos profissionais da Educação do Município as seguintes categorias profissionais de cargos efetivos:

Categoria I: Profissionais da Educação Básica

a) Professor Adjunto da Educação Infantil (PAEI);
b) Professor de Educação Básica (PEB) Educação Infantil - Pré-escola;

c) Professor de Educação Básica (PEB): Ensino Fundamental - Anos Iniciais;

d) Professor de Educação Básica (PEB): Ensino Fundamental - Anos Finais;

e) Professor de Apoio da Educação Especial (PAEE): Educação Infantil e Ensino Fundamental;

f) Psicopedagogo;

g) Supervisor Pedagógico;

Categoria II: Técnico da Educação – TCE

a) Auxiliar de Biblioteca Pública e Escolar;

b) Auxiliar de Secretaria Escolar;

c) Técnico em Alimentação e Nutrição Escolar;

Categoria III: Analistas da Educação Básica – AEB

a) Assistente Social;

b) Bibliotecário;
c) Fonoaudiólogo Escolar;

d) Psicólogo Escolar;

e) Nutricionista Escolar;

Categoria IV: Auxiliar de Apoio da Educação - APE

a) Agente de Serviços Gerais da Educação;
b) Motorista Escolar.
CAPÍTULO IV

DO QUADRO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Art. 9º A Educação pública municipal será exercida por integrantes das categorias funcionais em consonância com os projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 10 O quadro dos profissionais da Educação das Unidades de Ensino, Biblioteca Municipal e do Órgão central terá sua composição numérica baseada nas diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, levando-se em consideração as atribuições específicas de cada classe.

CAPÍTULO V

DA INVESTIDURA

Art. 11. A investidura em cargo da carreira do funcionalismo da Educação dependerá de aprovação prévia em Concurso Público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista nesta Lei e no Edital, ressalvadas as nomeações para os Cargos Comissionados previstos nesta Lei, de livre nomeação e exoneração.

Parágrafo único: Constituirão parte integrante do Edital do Concurso Público, os programas das provas dos concursos, os valores atribuídos aos títulos, bem como o número de vagas existentes.

Art. 12. O ingresso do profissional da área da Educação dar-se-á no nível inicial da categoria para a qual prestou Concurso Público, atendendo ao número de vagas previsto no Edital.

Art. 13. Ao entrar em exercício, o profissional da Educação nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito ao estágio probatório, pelo período de 3 (três) anos ininterruptos, contados da data de sua investidura, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objetos de acompanhamento para avaliação de desempenho do cargo, conforme o disposto no art. 41, caput, da Constituição Federal.

Parágrafo único: A avaliação de desempenho do servidor em estágio probatório será regulamentada pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de Legislação Complementar. 
Art. 14. A mudança de cargo do Funcionalismo da Educação somente poderá ocorrer através de Concurso Público de provas ou de provas e títulos.

Art. 15. Em qualquer modalidade de provimento, inclusive na substituição e contratação, será exigido o atendimento aos requisitos de habilitação e outros, constantes das especificações estabelecidas no Anexo I desta Lei.

CAPÍTULO VI

DAS FORMAS DE PROVIMENTO

Art. 16. Os cargos do quadro dos profissionais da Educação do Município serão providos por:

I - nomeação efetiva - precedida de Concurso Público de provas ou de provas e títulos para ingresso em vaga de nível inicial da classe das carreiras dos cargos de provimento efetivo;

II - nomeação em comissão - para ingresso em vaga de cargo de provimento em comissão.

TÍTULO III

DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I

DO PLANO DE CARREIRA

Art. 17. Integram o quadro de pessoal da Educação do Município os profissionais que exercem a atividade de docência na Educação Infantil e no Ensino Fundamental e os demais profissionais que administram, assessoram, dirigem, supervisionam, coordenam, inspecionam, orientam, planejam, auxiliam e avaliam as atividades inerentes ao ensino e à educação a cargo do município e que possuam condição funcional, sendo subordinados às normas pedagógicas e aos regulamentos desta Lei.

Art. 18 O plano de carreira é constituído pelos cargos de natureza efetiva, constantes do Anexo I desta Lei, que serão preenchidos na medida necessária por profissionais legalmente habilitados e aprovados em Concurso Público de prova e títulos, referentes, exclusivamente, à área de Educação da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação.

Seção I

Dos Níveis em Cada Classe

Art. 19. Os níveis referentes à habilitação do titular do cargo de carreira são os definidos no Anexo I desta Lei.

§ 1º O nível de enquadramento previsto nesta Lei para o servidor efetivo, em exercício, será procedido mediante comprovação junto à Secretaria Municipal de Educação dos certificados dos títulos, ou escolaridade em até 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei.

§ 2º As vantagens pecuniárias decorrentes deste enquadramento serão devidas a partir da publicação da presente Lei.
Seção II

Dos Cargos Comissionados

Art. 20. A Secretaria Municipal de Educação contará com os Cargos Comissionados de Direção Escolar na forma disposta no Anexo II da presente Lei.

§ 1º: O ato de nomeação para os Cargos Comissionados referidos no artigo anterior é de competência do Prefeito Municipal.

§ 2º: Nas Unidades de Ensino com único turno, a direção será exercida por servidor efetivo, ocupante de função ou cargo das carreiras do Magistério com graduação em Pedagogia, regularmente designado para a função de confiança de Coordenador de Unidade de Ensino. 

Art. 21. O processo de escolha para os cargos de Diretor de Unidade de Ensino será associado a critérios técnicos de méritos e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar.

Art. 22. As Unidades Escolares que compõem a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação serão instaladas de acordo com as necessidades da Administração, em atendimento à demanda escolar.

Seção III

Da Jornada de Trabalho

Art. 23. Para o desempenho das atribuições próprias das atividades descritas no Regimento da Unidade de Ensino, o profissional da Educação terá a seguinte jornada de horas semanais de trabalho por cargo.

I - Os cargos da Categoria I – Profissionais da Educação Básica, serão exercidos em regime de 27 horas semanais, sendo que: 

a) para os servidores da categoria I, alíneas: “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “g”, o percentual de 1/3 (um terço) das horas da jornada semanal destina-se a atividades de preparação, planejamento, atualização, pesquisa, produção coletiva, formação permanente, colaboração com a administração da unidade em atividades extras, participação, avaliação do trabalho didático, reuniões pedagógicas, eventos, articulação com a comunidade, aperfeiçoamento profissional de acordo com a proposta pedagógica da Unidade de Ensino, conforme seu plano de desenvolvimento e nos termos dos limites estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação.

II – A carga horária dos profissionais ocupantes do cargo de Psicólogo Escolar, de 30 (trinta) horas semanais, será exercida na proporção de 3/4 (três quartos) na forma de atendimentos presenciais e, o remanescente, correspondente à 1/4 (um quarto) da jornada de trabalho, será destinada à realização de capacitação e formação continuada e, ainda, à formalização de relatórios de atendimentos;
III – A carga horária dos demais cargos está estabelecida no Anexo I desta Lei.
98. Os servidores cumprirão as jornadas de trabalho previstas na legislação vigente, sendo permitida a alteração da jornada por solicitação ou aquiescência do servidor, desde que presentes requisitos de conveniência e oportunidade, devidamente justificados pelo Secretário Municipal de Educação e aprovado pelo Prefeito Municipal.

§ 2.º. A alteração poderá objetivar a redução ou ampliação da jornada, mediante ajuste proporcional dos vencimentos, respeitados os limites mínimo de 4 (quatro) horas e máximo de 8 (oito) horas diárias, bem como legislação própria das categorias.

§ 3.º. No caso de redução de jornada de trabalho prevista na legislação municipal fica vedada a realização de hora extraordinária pelo servidor público.

Seção IV

Do Vencimento Básico e da Remuneração

Art. 24. As tabelas de vencimentos dos cargos nas respectivas carreiras, classes e os índices relacionados a cada um dos cargos efetivos que compõem a categoria da carreira dos profissionais da Educação, correspondem ao vencimento inicial em cada carreira acrescidos dos valores decorrentes da aplicação dos percentuais de progressão horizontal e vertical.

Parágrafo único. O valor do vencimento básico corresponde ao primeiro nível e à primeira categoria da carreira, sem adicional por tempo de serviço ou outras vantagens e serve de base de cálculo para os vencimentos da carreira.

Art. 25. A definição do vencimento inicial referente ao primeiro nível de cada cargo da carreira do profissional da Educação, levará em conta as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação e a capacidade financeira do Município.

Art. 26. A revisão geral dos vencimentos estabelecidos para os cargos efetivos deverá ser efetivada anualmente, por Lei de iniciativa do Executivo Municipal, sempre na mesma data e sem distinção de índices para a mesma categoria de cargos, conforme o disposto no art. 37, inciso X da Constituição Federal.

Parágrafo único: Os reajustes de vencimentos do Funcionalismo da Educação respeitarão a política de remuneração determinada pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LC nº 101/2000, Lei de Diretrizes e Bases da Educação - Lei nº 9394/96, a Lei Federal nº 11.738/08 que regulamenta o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica e a Lei de Instituição do FUNDEB - nº 14.113/2020.

Seção V

Dos adicionais e incentivos 

Art. 27. Além do vencimento, o profissional da Educação efetivo fará jus às seguintes vantagens:
,
I - Adicionais:

a) Gratificação de 15% (quinze por cento) de incentivo à docência para o Professor da Educação Básica / PEB em efetivo exercício do cargo em sala de aula, na regência de turma regular; 

b) Gratificação de 10% (dez por cento) para os professores em exercício de suas funções em salas de recursos multifuncionais, na aprendizagem de alunos com necessidades especiais;

c) Gratificação de 15% (quinze por cento) para os Auxiliares de Secretaria em exercício na função de Secretário de Escola, nas Unidades Escolares de Ensino Fundamental;

d) Retribuição por serviço extraordinário, exceto se ocupante de cargo em Comissão ou Função de Confiança;

e) Diária, conforme legislação específica;

f) Salário-família;

g) Licença remunerada à gestante, com duração de 180 (cento e oitenta) dias;

h) Licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

i) Adicional de 10% (dez por cento) a cada 5 (cinco) anos de serviço no cargo efetivo e comissionado (quinquênio);

II - Incentivo:

a) Concessão de bolsas de estudo para graduação e pós-graduação de profissionais da Educação, de acordo com os critérios estabelecidos em Decreto regulamentador fixado pelo Executivo Municipal e conforme disponibilidades orçamentária e financeira.

Art. 28. O profissional da Educação, que exercer sua função em escola rural, fará jus à vantagem pecuniária especial de 10% (dez por cento) sobre seu vencimento básico.

§ 1º O transporte do profissional da Educação até o seu local de trabalho na zona rural é de responsabilidade do Município.

§ 2º O acréscimo pecuniário previsto no caput não será computado e nem acumulado para fins de concessão de acréscimos ulteriores com o mesmo título ou idêntico fundamento.

Art. 29. Os professores eventuais, professores recuperadores de aprendizagem, professores que atuam em salas de recursos multifuncionais e no ensino do uso da biblioteca, serão designados, prioritariamente, dentre os servidores efetivos, por meio de critérios a serem definidos pela Secretaria de Educação, segundo a sua experiência pedagógica.
Art. 30. O professor eventual deve estar integrado com o professor regente, o recuperador de aprendizagem e o Supervisor Pedagógico da Educação.

Art. 31. Os adicionais e o incentivo a que se refere ao Artigo 27 desta Lei serão calculados sobre o vencimento básico do profissional da Educação, em cada cargo e no regime de trabalho a que estiver vinculado.

Seção VI

Das férias e do recesso

Art. 32. O ocupante de cargo do magistério gozará de férias anualmente:

I - quando em exercício nas Unidades de Ensino, 30 (trinta) dias consecutivos, no mês de janeiro, e 30 (trinta) dias alternados de recesso escolar, de acordo com o calendário escolar anual;

II - quando em exercício nos demais Órgãos do Sistema, 30 (trinta) dias, observada a escala organizada, de acordo com a conveniência do serviço;

III - Os demais Servidores da Educação têm direito a 30 dias de férias anuais.

Seção VII

Do Desenvolvimento da Carreira

Art. 33. O desenvolvimento da carreira do profissional da Educação dar-se-á por:

I - Progressão vertical;

II - Progressão horizontal.

Parágrafo único: As modalidades de progressões, vertical e horizontal, são independentes.

Subseção I

Progressão Vertical

Art. 34. A progressão vertical do profissional da Educação corresponde à sua formação escolar, dentro de uma mesma categoria de cargos, ocorrerá periodicamente por força de sua formação, titulação, tempo de serviço e dar-se-á após o cumprimento do estágio probatório, limitando-se a uma titulação a cada nível.
§ 1°. O valor do vencimento básico dos níveis subsequentes, correspondente ao nível alcançado por progressão vertical, será calculado, tendo por base o nível inicial acrescido de 7,5% (sete e meio por cento) para os demais níveis, considerando o Anexo I desta Lei.

§ 2º. A habilitação mínima e o nível de vencimento dos cargos do Plano de Carreira, Remuneração e Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Araxá, serão os descritos no Anexo I desta Lei.
§ 3º. Deverá ser observado o prazo mínimo de 3 (três) anos entre a evolução de níveis à título de progressão vertical pelos profissionais da educação.

Art. 35. Para os efeitos da progressão vertical, o servidor deverá preencher os seguintes requisitos, ressalvado o disposto no Art. 36:

I - encontrar-se em efetivo exercício no cargo da investidura;

II - comprovar a titulação acadêmica exigida para o nível a qual pretende ser promovido;

§ 1º A titulação do profissional deverá ser comprovada por diploma ou certificado expedido por Instituição regularmente registrada pelo MEC, observando-se:

I - para os servidores ocupantes do cargo de Professor somente aqueles voltados para a área de educação, compatíveis com a docência que exerça.

II - Após a apresentação da titulação pelo profissional, compete à Secretaria Municipal de Educação, no prazo de até 90 dias, concluir a análise e a aprovação da documentação referente à formação escolar do servidor, para efeito de sua progressão vertical, na forma deste artigo.

§ 2º O período em que o profissional da Educação se encontrar afastado do exercício do cargo não será computado na contagem de tempo para efeito de sua progressão vertical, exceto nas situações identificadas pela legislação municipal como de efetivo exercício, a saber:

a) férias e férias-prêmio;

b) casamento, por 8 (oito) dias contados da data de sua realização;

c) luto, por 8 (oito) dias consecutivos, pelo falecimento de cônjuge, ascendentes ou descendentes, pessoa sob dependência econômica juridicamente comprovada e irmão;

d) licença por acidente de serviço ou doença profissional;

e) licença à gestante;

f) convocação para o serviço militar, inclusive o de preparação de oficiais de reserva;

g) júri ou outros serviços obrigatórios por lei;

h) missão ou estudo, quando o afastamento tiver sido determinado ou aprovado pelo Prefeito Municipal;

i) exercício de cargo de provimento em comissão ou função de confiança na Secretaria Municipal de Educação;

j) licença paternidade por 8 (oito) dias;

k) afastamento por processo disciplinar, se o servidor for declarado inocente, ou se a punição se limitar à pena de repreensão.

Art. 36. Incluem-se entre os servidores que fazem jus à progressão aqueles que estiverem ocupando o cargo em comissão de Diretor de Unidade de Ensino ou função de confiança de Coordenador de Unidade de Ensino e aqueles ocupantes de cargos comissionados ou funções de confiança referentes, exclusivamente, à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação.

Subseção II

Progressão Horizontal
Art. 37. A progressão horizontal do profissional da Educação ocorrerá após 1.095 (hum mil e noventa e cinco) dias de efetivo exercício das atividades, pela mudança do grau subsequente ao cargo do nível em que se encontra, de acordo com seu tempo de serviço e avaliação de desempenho.

Parágrafo único. A progressão horizontal será de 1 (um) grau e realizada a cada 1.095 (hum mil e noventa e cinco) dias, e significará um ganho de 1,5% (um e meio por cento) sobre o vencimento inicial da carreira, em conformidade com o processo de avaliação de desempenho.

Art. 38. Para concessão da progressão horizontal, serão observados os seguintes requisitos:

I - encontrar-se no efetivo exercício de seu cargo;

II - cumprir um interstício de 1.095 (hum mil e noventa e cinco) dias no mesmo grau;

III - não ter se afastado do efetivo exercício de seu cargo por mais de 5 (cinco) dias no ano, continuados ou não, exceto nas hipóteses de afastamento permitidos em lei, no período do interstício;

IV - não ter recebido punição disciplinar;

V - ter recebido avaliação de seu desempenho que recomende a progressão, cuja nota, seja igual ou superior a 70% (setenta por cento) dos pontos distribuídos, anualmente.

Art. 39. O desenvolvimento do profissional da Educação, por progressão horizontal, iniciar-se-á após o cumprimento do estágio probatório.

§ 1º Nos casos de afastamento por motivos de licença para tratamento de saúde, por período superior a 120 (cento e vinte) dias, a contagem de tempo de serviço será interrompida e retomada quando do retorno do servidor, para completar o tempo de que trata o inciso II do artigo anterior.

§ 2º A contagem de tempo para novo período será iniciada no dia seguinte em que o servidor houver completado o período anterior.

§ 3º Não interromperá a contagem de interstício aquisitivo para progressão horizontal o exercício do cargo em Comissão de Diretor de Unidade Escolar ou função de confiança na carreira do Magistério ou em órgão administrado pela Secretaria Municipal de Educação.
§ 4º A progressão horizontal alcançada pelo servidor passará a vigorar após o interstício de 1.095 (hum mil e noventa e cinco) dias.

Art.40. Terá interrompido o período aquisitivo para progressão horizontal, retomando-se contagem de novo período, o servidor que no período aquisitivo:

I - sofrer penalidade disciplinar, prevista na legislação municipal;

II - ter mais de 5 (cinco) faltas anuais injustificadas, contínuas ou não;

III - ter mais de 5 (cinco) atestados médicos anuais inferiores a 15 (quinze) dias durante o período aquisitivo.
Art. 41. A avaliação regular de desempenho obedecerá a critérios e parâmetros definidos em regulamento, assegurado ao profissional da educação o direito de recurso.

Art. 42. Incluem-se entre os servidores que fazem jus à progressão horizontal aqueles que estiverem ocupando os cargos em comissão de Diretor de Unidade de Ensino ou função de confiança de Coordenador de Unidade de Ensino e aqueles ocupantes de cargos comissionados ou funções de confiança referentes, exclusivamente, à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Educação.

Seção VIII

Da Formação Continuada

Art. 43. O sistema permanente de formação continuada compreende as atividades e cursos programados, realizados e desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e cursos de aprimoramento realizados por outras instituições.

§ 1º Para frequentar os cursos de Mestrado e Doutorado, o profissional da Educação poderá requerer ao Secretário Municipal de Educação afastamento remunerado por período correspondente à duração do respectivo curso, desde que:

I. seja estável no serviço público;

II. atenda aos requisitos de acordo com regulamento específico;

III. não tenha obtido afastamento, mesmo que para frequentar outro curso, nos 2 (dois) últimos anos.

§ 2º O profissional da Educação, com afastamento remunerado para frequentar curso na forma do parágrafo anterior, retornará ao exercício de seu cargo efetivo e dele não poderá se afastar voluntariamente, ou obter licença para tratar de interesse particular pelo mesmo período do curso, sob pena de ter de repor aos cofres públicos o valor da remuneração e do curso que lhe foram pagos durante o seu afastamento;

§ 3º No caso de desistência ou desligamento do curso, por motivo injustificado, fica obrigado o servidor a restituir o valor recebido, devidamente atualizado.

Art. 44. O período de afastamento para frequentar curso, a que se refere o artigo anterior, é considerado, para todos os efeitos legais, como de efetivo exercício.

CAPÍTULO II

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Art. 45. A Avaliação de Desempenho Individual é o processo sistemático e contínuo de acompanhamento e aferição do desempenho do servidor e tem por objetivos: 

I - valorizar e reconhecer o desempenho eficiente do servidor; 

II - identificar ações para o desenvolvimento profissional do servidor;

III - aprimorar o desempenho do servidor e dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal, contribuindo para a implementação do princípio da eficiência na Administração Pública; e
IV - ser instrumento de alinhamento das metas individuais com as institucionais.
Art. 46. A avaliação do profissional da Educação, para efeito de progressão horizontal, é feita, anualmente, na forma das normas estabelecidas pela Secretaria Municipal da Educação e serão observados e considerados os seguintes princípios:

I - a valorização do profissional da Educação;

II - o envolvimento, a participação e o compromisso no desenvolvimento do Projeto Político Pedagógico e das atividades da Unidade de Ensino em que estiver atuando;

III - o permanente investimento em sua formação profissional, em instituições credenciadas ou em cursos promovidos ou aprovados pela Secretaria Municipal de Educação;

IV - o desenvolvimento do trabalho e a aferição e conhecimento do funcionalismo da Educação, na área de sua atividade;

V - os efetivos avanços no desempenho escolar dos alunos, em termos de formação e aprendizagem, segundo parâmetros definidos pela Secretaria Municipal de Educação;

VI - o compromisso ético;

VII - a unicidade do regime jurídico;

VIII - a manutenção de um sistema permanente de formação continuada acessível a todo servidor, nos termos da lei, com vistas ao seu aperfeiçoamento profissional e a sua ascensão na carreira;

IX - o estabelecimento de normas e critérios que privilegiam, para fins de progressão na carreira, o desempenho profissional e a formação continuada do servidor, preponderantemente sobre o seu tempo de serviço;

X - a remuneração compatível com a complexidade das tarefas atribuídas ao servidor e o nível de responsabilidade dele exigida para desempenhar com eficiência as atribuições do cargo que ocupa;

XI - a humanização dos profissionais da Educação, pressupondo a garantia da gestão democrática e do oferecimento de condições de trabalho adequadas;

XII - a observância do Plano de Desenvolvimento Municipal da Educação, nas escolas municipais, dos respectivos Projetos Políticos Pedagógicos.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Art. 47. O processo de avaliação é institucional e pessoal, com a presença do profissional da Educação, constando os seguintes procedimentos:

I - Plano de Gestão do Desempenho Individual – PGDI – elaborado pela chefia imediata e pelo servidor no início do período avaliatório, deve conter registro das metas e ações planejadas para o respectivo período;

II - Termo de Avaliação - constitui-se de duas partes: 

a) Autoavaliação; e
b) Avaliação da Comissão, constituída conforme orientações constantes no Capítulo IV desta Lei.
§ 1º A Secretaria Municipal de Educação é o Órgão de normatização, coordenação e supervisão do processo de avaliação, cabendo à direção de cada Unidade de ensino, coordenar, em seu nível, o processo de avaliação.

§ 2º A conversão da soma dos resultados de três avaliações consecutivas, de cada servidor, para efeito de sua progressão, é feita da seguinte forma:

I- Resultado da avaliação de desempenho inferior a 70% dos pontos distribuídos - desempenho insuficiente, no período de 3 (três) anos, para sua progressão na carreira.

II- Resultado da avaliação de desempenho igual ou superior a 70% dos pontos distribuídos no período de 3 (três) anos, progressão de 1 grau na carreira, correspondente a 1,5% de acréscimo na tabela de vencimentos.
§ 3º O profissional da Educação será promovido, por progressão de 1 (um) grau, quando no período correspondente, por qualquer motivo, independente de sua vontade, a sua avaliação de desempenho deixar de ser realizada, na forma deste artigo.

§ 4º Comete falta grave o Dirigente que deixar de promover a avaliação de desempenho do funcionalismo da Educação.

CAPÍTULO IV

DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO

Art. 48. O(a) Secretário(a) Municipal de Educação constituirá comissões paritárias permanentes de acompanhamento e de avaliação de desempenho dos profissionais da Educação, com as seguintes competências:

I – Coordenar, acompanhar, supervisionar e aferir o desempenho dos Profissionais da Educação;

II – Analisar e decidir sobre recursos interpostos por profissionais da Educação, caso ocorram.

Art. 49. As Comissões citadas no caput do artigo anterior serão compostas por 5 (cinco) membros, prioritariamente efetivos, titulares e igual número de suplentes e terão as seguintes denominações e respectivas competências:

I – Comissão Setorial, em cada Unidade de Ensino, para realizar a avaliação de desempenho de cada Profissional da Educação;

II – Comissão Central no Órgão de Administração da Rede Municipal de Ensino para promover a progressão do Profissional da Educação, a partir dos resultados aferidos pelas Comissões Setoriais.

§ 1° O mandato de membro da Comissão de Avaliação de Desempenho será de 2 (dois) anos, podendo ocorrer recondução por igual período;
§ 2° As atividades das Comissões de Avaliação de Desempenho não serão remuneradas.

Art. 50. É vedado a qualquer membro das Comissões participar de reunião em que for julgado assunto de seu interesse ou de parente consanguíneo até o 2° grau, participando nestes casos os membros suplentes.

Art. 51. As normas de funcionamento, os instrumentos de avaliação e as atribuições complementares das Comissões de Avaliação de Desempenho serão estabelecidas por Portaria da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 52. No processo de avaliação de desempenho articular-se-ão, quando necessário, para fins relativos às suas respectivas competências, a Comissão Central de Avaliação de Desempenho e a Comissão Setorial da Unidade de Ensino.

Art. 53. A avaliação de desempenho será feita individualmente, na forma do regulamento estabelecido, por meio de Portaria da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único: Para efeito de estabilidade, os servidores em estágio probatório submeter-se-ão a 5 (cinco) avaliações de desempenho, no período de 3 (três) anos correspondentes ao estágio probatório, consumando-se a primeira, 6 (seis) meses após a sua nomeação e ocorrendo a última, 6 (seis) meses antes do término do estágio probatório.

CAPÍTULO V

DA AVALIAÇÃO DO ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL

Art. 54. O(a) Secretário(a) Municipal de Educação, em articulação com o Conselho Municipal de Educação e com Órgãos ou Entidades representativas dos profissionais da Educação e da comunidade, definirá critérios e metodologias para estabelecer indicadores de qualidade do ensino público municipal.

Parágrafo único: Na avaliação do ensino público municipal, deverão ser considerados, entre outros que venham a ser definidos na forma prevista no caput deste artigo, aspectos como:

I - cumprimento integral do calendário escolar;

II - índice de frequência de professores;

III - dias letivos ministrados pelo professor principal;

IV - índice de frequência dos alunos;

V - taxa de evasão escolar;

VI - taxa média de aprovação no ensino fundamental;

VII - idade dos alunos no ensino fundamental;

VIII - índice de professores com especialização nas classes de educação infantil e de alfabetização;

IX - índice de atendimento à população em idade escolar sob responsabilidade do Município.

Art. 55. A avaliação do ensino público municipal far-se-á ao final de cada período letivo e caberá aos Órgãos mencionados no Artigo 54 desta Lei, definir os critérios de aplicação de pontuação à avaliação do ensino público municipal e como estes critérios influenciarão, direta ou indiretamente, na avaliação de desempenho permanente do Quadro da Educação Municipal de Araxá.

TÍTULO IV

DO REGIME FUNCIONAL

CAPÍTULO I

DO CONCURSO

Art. 56. O Município promoverá Concurso Público, de provas ou de provas e títulos, para provimento das vagas existentes, comprovada a indisponibilidade de candidatos aprovados em concursos anteriores com prazo de validade em vigor.

§ 1º O Concurso Público será por área de conhecimento, quando couber, respeitada a formação acadêmica exigida para o exercício do cargo.

§ 2º Em caráter excepcional, aceito e justificado pelo Diretor da Unidade e aprovado pela Secretaria Municipal de Educação, o servidor efetivo aprovado em concurso para determinado componente curricular, área de conhecimento ou disciplina, poderá ser aproveitado no ensino de outra disciplina, desde que habilitado nos termos da Lei e que não configure acesso à carreira adversa.

CAPÍTULO II

DA FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

Art. 57. O provimento das vagas para os cargos dos profissionais da Educação depende do atendimento aos requisitos mínimos de formação escolar e demais exigências constantes do Edital de Concurso Público.

Art. 58. A exigência da formação escolar mínima para o Funcionalismo da Educação será feita de acordo com a categoria profissional a que o servidor se enquadrar, conforme previsto no Artigo 7º:

I - Para os cargos da Categoria I – Profissionais da Educação Básica

a) Professor Adjunto da Educação Infantil (PAEI): Ensino médio completo a nível de Magistério;

b) Professor de Educação Básica (PEB): Educação Infantil – Pré-escola e Ensino Fundamental - Anos Iniciais do: Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior;

c) Professor de Educação Básica (PEB): Ensino Fundamental - Anos Finais: Licenciatura plena na área específica compatível com a disciplina;

d) Professor de Apoio da Educação Especial (PAEE): Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior, acrescida de curso de Especialização em Educação Especial.

e) Psicopedagogo: Licenciatura Plena em Pedagogia e Pós-graduação em Psicopedagogia.

f) Supervisor Pedagógico: Graduação em Pedagogia com habilitação em Supervisão Pedagógica ou Especialização em Supervisão Pedagógica.
II - Para os cargos da Categoria II – Técnico da Educação

a) Auxiliar de Biblioteca: Ensino médio técnico completo e curso básico de informática com carga horaria mínima de 80 horas;

b) Auxiliar de Secretaria Escolar: Ensino médio técnico completo e curso básico de informática com carga horária mínima de 80 horas;

c) Técnico em Alimentação e Nutrição Escolar: Curso Técnico em Alimentação e Nutrição e registro no órgão competente.

III - Para os cargos da Categoria III – Analista da Educação Básica 

a) Assistente Social: Curso superior compatível com a profissão e registro no Órgão competente.

b) Bibliotecário: Curso superior compatível com a profissão e registro no Órgão competente.

c) Fonoaudiólogo Escolar: Curso superior compatível com a profissão e registro no órgão competente.

d) Psicólogo Escolar: Curso superior compatível com a profissão e registro no órgão competente

e) Nutricionista Escolar: Curso superior compatível com a profissão e registro no Órgão competente.

IV - Para os cargos da Categoria IV - Auxiliar de Apoio da Educação

a) Agente de Serviços Gerais da Educação: Ensino fundamental - anos iniciais
b) Motorista Escolar: Ensino fundamental - anos finais, carteira de habilitação na categoria D e Certificado de Treinamento Específico para Condutores de Veículos Transportadores de Escolares.

Art. 59. Além de outras condições estabelecidas em Edital do Concurso Público, o candidato deverá comprovar:

I - a nacionalidade brasileira;

II - o gozo dos direitos políticos;

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.

Art. 60. O resultado do Concurso Público será homologado pelo Prefeito Municipal, publicando-se em Diário Oficial do Município a relação dos candidatos aprovados, em ordem de classificação.

§ 1º A homologação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de realização do Concurso, salvo motivo de relevante interesse público justificado em despacho do Prefeito Municipal.

§ 2º Os demais candidatos aprovados que excederem o limite de vagas previstas no Edital serão classificados de forma a manter recursos humanos aptos a prover os cargos que venham a vagar, ou que sejam criados, no prazo da validade do concurso.

CAPÍTULO III

DA NOMEAÇÃO

Art. 61. A nomeação obedecerá a ordem de classificação no Concurso, conforme as condições estabelecidas no Edital:

I - a nomeação dar-se-á no nível e grau iniciais do cargo para qual o candidato foi aprovado;

II - a nomeação será feita em caráter efetivo, sujeitando-se o servidor nomeado à apuração do cumprimento dos requisitos do estágio probatório e avaliação especial de desempenho, por meio de Comissão instituída para essa finalidade, na forma da lei.

CAPÍTULO IV

DA POSSE

Art. 62. A posse é o ato que investe o servidor em cargo público.

Art. 63. A posse deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação do ato de nomeação, podendo ser prorrogada por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado.

§ 1º A posse dependerá do cumprimento, pelo interessado, das exigências legais e regulamentares para investidura no cargo.

§ 2º É de competência do Prefeito Municipal dar a posse aos servidores concursados.

Art. 64. Antes da posse, o concursado deverá declarar, por escrito, em formulário próprio, se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública federal, estadual ou municipal.

§ 1º Não será empossado o concursado ocupante de cargo, emprego ou função de acumulação vedada, conforme o disposto na Constituição Federal.

§ 2º O concursado já ocupante de cargo público inacumulável deverá apresentar comprovante do pedido de exoneração desse cargo no ato da posse.

Art. 65. O concursado já ocupante de cargo efetivo no Município e em situação funcional que possa ser caracterizada como de abandono de cargo deverá comparecer ao Órgão competente para regularizá-la, antes da posse.

CAPÍTULO V

DO EXERCÍCIO

Art. 66. A determinação do local de exercício do profissional da Educação será feita por ato de lotação da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º O exercício deverá ocorrer no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data da posse.

§ 2º Os atos de provimento ficarão automaticamente sem efeito se, por omissão do nomeado, o exercício não ocorrer no prazo previsto no parágrafo anterior.

TÍTULO V

DA MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

CAPÍTULO I

DA LOTAÇÃO

Art. 67. Lotação é a indicação da localidade, da Unidade de Ensino ou do Órgão Central do Sistema em que o ocupante de cargo terá exercício.

Art. 68. A lotação do profissional da Educação nas respectivas Unidades de Ensino é aprovada, anualmente, pela Secretaria Municipal de Educação, através de Portaria interna, tendo em vista as necessidades do Ensino Público Municipal, a garantia do padrão de qualidade do Ensino e o Plano de Desenvolvimento de cada Unidade de Ensino.

Parágrafo único: O número de professores e demais profissionais do Funcionalismo da Educação lotados em cada Unidade de Ensino terá como referência inicial a média do número de alunos/professor, estabelecida pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 69. O profissional da Educação será lotado em Unidade de Ensino ou Órgão Central, observados os respectivos quadros de lotação e os seguintes critérios:

I - não havendo carga horária completa em uma Unidade de Ensino, o profissional da Educação exercerá suas funções em 02 (duas) ou mais Unidade de Ensino;

II - na hipótese do inciso anterior, será considerada Unidade de Ensino de lotação do servidor aquela em que ele cumprir maior carga horária;

III - a Unidade de Ensino de lotação do servidor será responsável pelo registro e controle de sua situação funcional;

IV – os candidatos classificados em Concurso público para ingresso nas carreiras da Educação, sempre que possível, terão prioridade na escolha da Unidade de Ensino disponível para sua lotação, de acordo com sua classificação.

Art. 70. Poderá ocorrer a mudança de lotação do Funcionalismo da Educação, a critério da Secretaria Municipal de Educação, desde que haja disponibilidade de vaga, considerando o Projeto Político Pedagógico da Unidade de Ensino:

I - a pedido do profissional;

II - por meio de permuta;

III - "ex offício".

Art. 71. O atendimento dos pedidos de mudança de lotação estará condicionado à existência de vagas.

Art. 72. A mudança de lotação "ex offício" dar-se-á por conveniência do Sistema, devendo ser, obrigatoriamente, aprovada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação.

Art. 73. O requerimento de mudança de lotação deve ser protocolizado na Unidade de Ensino ou Órgão do Sistema, no mês de outubro de cada ano, e, se deferidos, a nova lotação ocorrerá no mês de janeiro.

Parágrafo único: A Secretaria Municipal de Educação publicará as alterações de lotação no mês de janeiro do ano subsequente.

CAPÍTULO II

DA ADJUNÇÃO

Art. 74. Adjunção é a liberação do Funcionalismo da Educação efetivo, ocupante do cargo de Professor, para exercer atividades específicas de seu cargo em escola ou em outro Órgão público de ensino, mediante convênio, atendendo ao interesse público do município de Araxá.

Art. 75. A Adjunção dar-se-á a pedido ou por iniciativa da Rede Municipal, com a anuência do profissional da Educação, respeitada a conveniência pedagógica da Unidade de Ensino.

Art. 76. A Adjunção dar-se-á com ou sem ônus para o Município de Araxá, conforme o interesse dos convenentes.

Art. 77. A Adjunção deve efetivar-se em período de férias escolares.

Art. 78. A Adjunção tem validade pelo período de 1 (um) ano, podendo ser renovada por conveniência do Sistema, ouvido o profissional da Educação.

Art. 79. A adjunção poderá ocorrer:

I - em escola ou em outro Órgão de Ensino ou de Educação de outro Município ou Estado, mediante convênio;

II - em escola ou em outro Órgão de Ensino ou de Educação mantidos por Entidades Públicas, Fundações com fins educacionais ou com fins de pesquisa, sem fins lucrativos, mediante convênio ou ajuste de natureza pedagógica com o Município;
III - em Entidade que ministre Educação Especial, sem fins lucrativos.

Art. 80. O ocupante de cargo de Professor estará sujeito à inspeção escolar da Região de Ensino onde se localiza a escola ou o Órgão onde se encontra em Adjunção.
CAPÍTULO III

DA READAPTAÇÃO

Art. 81. Readaptação é a atribuição de atividades especiais ao servidor efetivo, compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção, anualmente, por Órgão de Saúde Municipal ou Previdenciário, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos.

Art. 82. Os ocupantes dos cargos das carreiras dos profissionais da Educação readaptados deverão ser encaminhados para uma avaliação com o Órgão de Saúde Municipal ou Previdenciário, podendo retornar às atividades laborais ou, se julgado incapaz para o serviço público, o servidor poderá ser aposentado por invalidez. 

Art. 83. A readaptação não acarretará aumento ou redução do vencimento e das vantagens de caráter permanente do profissional da Educação.

Seção I

Do Enquadramento

Art. 84 - Os servidores efetivos lotados na Secretaria Municipal de Educação, quando da aprovação dessa Lei serão enquadrados nos cargos previstos no Anexo I, levando-se em consideração os seguintes fatores:

I - atribuições desempenhadas no cargo anteriormente ocupado pelo servidor efetivo, para o qual foi aprovado em concurso público; 

II - classe de vencimento do cargo ocupado pelo servidor;

III - nível de escolaridade;

IV - habilitação legal do servidor para o exercício de profissão regulamentada;

V – tempo de efetivo exercício no cargo de origem.

Art. 85 - O enquadramento dos servidores efetivos será realizado por uma Comissão de servidores designada e presidida pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação.

Art. 86 - Caberá à Comissão de Enquadramento:

I - elaborar normas complementares de enquadramento e submetê-las à aprovação do Chefe do Executivo Municipal;

II - elaborar as propostas dos atos de enquadramento e encaminhá-las ao Chefe do Executivo Municipal para aprovação.

Parágrafo Único: Examinados e aprovados pelo Prefeito Municipal, os atos coletivos de enquadramento serão objeto de expedição de Decreto Municipal.

Art. 87 - Do enquadramento não poderá resultar redução de vencimento e vantagens permanentes.

Art. 88 - Para o enquadramento horizontal do servidor, deverá ser apurado o tempo de exercício do servidor em seu cargo efetivo na Educação Municipal e o total do tempo apurado dividido por três, cujo resultado será o número de graus a que o servidor terá direito, observados os seguintes critérios:

I - caso o vencimento atual seja igual ou menor que o proposto, deverá ser observada a classe e o grau de vencimento propostos para o enquadramento;

II - caso o vencimento atual seja maior que o proposto, o servidor ocupará o grau cujo vencimento seja imediatamente superior, dentro da faixa de vencimentos da classe que vier a ocupar;

III - caso o vencimento atual seja maior do que o proposto e não sendo possível encontrar na faixa de vencimentos valor equivalente, deverá o servidor ser enquadrado no grau correspondente ao seu tempo de serviço na Rede Municipal com o respectivo vencimento do grau e terá, a título de vantagem pessoal, direito à diferença sobre a qual incidirão todos os reajustes concedidos pela Prefeitura Municipal.

§ 1.º - Fica autorizado o arredondamento da contagem de tempo conforme regras abaixo:

I - faltando até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias para completar um novo grau, este será concedido ao servidor no ato do enquadramento.

II - faltando mais de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias para completar um novo grau, este não será computado no enquadramento.

§ 2.º - Sobre a vantagem pessoal tratada pelo inciso III do caput deste artigo incidirão as contribuições previdenciárias e adicional por tempo de serviço (quinquênio), devendo a vantagem ser levada em consideração para fins de cálculo de aposentadoria.

Art. 89 - Os servidores não concursados, excepcionalmente estáveis pelo disposto no art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal - ADCT, serão enquadrados observando os seguintes critérios:

I - caso o vencimento ou salário seja igual ou menor que o proposto, deverá ser mantido o vencimento do grau inicial;

II - caso o vencimento atual seja maior que o proposto, deverá ser mantido o vencimento do grau inicial e o servidor fará jus, a título de vantagem pessoal, a respectiva diferença, incidindo sobre a mesma todos os reajustes concedidos pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo único: Em hipótese alguma será contado o tempo de contrato do servidor para o Poder Público para fins do enquadramento mencionado no caput desse artigo.

Art. 90 - Os servidores mencionados no caput do artigo anterior não concorrerão à progressão horizontal instituída por esta Lei.

Art. 91 - O servidor terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação do ato, para recorrer da decisão que promoveu seu enquadramento.

TÍTULO VI

DA GESTÃO DAS UNIDADES DE ENSINO

CAPÍTULO I

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA 
Art. 92. O provimento do cargo em comissão de Diretor (a) de Unidade de Ensino da Rede Municipal seguirá critérios técnicos de mérito e desempenho, com escolha realizada com a participação da comunidade escolar, dentre candidatos aprovados em processo de Certificação Ocupacional, conforme Lei Municipal n.º 7.908/2022.
.

Art. 93. A Direção da Unidade de Ensino deverá assegurar a efetiva participação da comunidade e suas instituições legalmente constituídas no processo de gestão escolar.

Art. 94. A Unidade de Ensino promoverá em parceria com a comunidade ações de seu mútuo interesse, permitindo, inclusive, a utilização de seu espaço físico para desenvolvimento de atividades nos termos de seu Regimento.

CAPÍTULO II

DA DIREÇÃO E COORDENAÇÃO ESCOLAR

Art. 95. Os Diretores dos estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino serão nomeados por ato do Chefe do Executivo Municipal, conforme o anexo II.
§ 1.º. O servidor efetivo nomeado para cargo em comissão de Diretor de Unidade Escolar fará jus ao vencimento desse cargo, podendo, caso efetivo, optar pelo vencimento de seu cargo de origem acrescido de gratificação pelo exercício de cargo em comissão no percentual de 50% (cinquenta por cento), incidente sobre o valor de seu vencimento básico.

§ 2.º. Caso o servidor nomeado para o cargo em comissão de Diretor de Unidade Escolar ocupe dois cargos efetivos, poderá fazer a opção pelo recebimento dos vencimentos dos dois cargos, sendo que estes serão acrescidos da gratificação mencionada no § 1.º deste artigo, incidentes sobre os dois vencimentos.

Art. 96. Para ocupar o cargo de Diretor, o profissional deverá comprovar ser portador de diploma de curso superior e graduação em Pedagogia, devidamente registrado no Órgão competente, na forma do disposto no artigo 64 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9.394/1996 e critérios estabelecidos na Lei Municipal n.º 7.908/2022.

Art. 97. Fica instituída a função de confiança de coordenação escolar, a ser ocupada exclusivamente por servidores efetivos do quadro geral da Secretaria Municipal de Educação devidamente nomeados pelo Prefeito Municipal.

§ 1.º. O servidor efetivo nomeado para a função de confiança de Coordenador de Unidade Escolar fará jus à gratificação por exercício da função no percentual de 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor de seu vencimento básico.
§ 2.º. Caso o servidor nomeado para a função de confiança de Coordenador de Unidade Escolar ocupe dois cargos efetivos, a gratificação mencionada no § 1.º deste artigo, incidirá somente sobre o cargo de maior vencimento.

CAPÍTULO III

DO COLEGIADO E DA COOPERATIVA ESCOLAR
Art. 98. O Colegiado e a Cooperativa Escolar estão constituídos, respectivamente, conforme as disposições estaduais e federais.

Parágrafo Único: O funcionamento dos órgãos supracitados está regulamentado, em cada Unidade de Ensino, por meio de Regimento/Estatuto próprio.

Art. 99. As decisões do Colegiado e da Cooperativa Escolar têm natureza deliberativa nos limites da sua competência.

TÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 100. O funcionalismo da Educação da Prefeitura Municipal de Araxá será posicionado na tabela de vencimentos em padrão (nível e grau) cujo vencimento seja igual ou imediatamente superior ao atualmente percebido.

Art. 101. Os profissionais da Educação, na data da publicação da presente Lei, serão enquadrados sob o regime de concessão de quinquênios previsto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Araxá.

Art. 102. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias previstas em orçamento e de créditos adicionais suplementares que se fizerem necessários.

Art. 103. Compete à Secretaria Municipal de Educação adotar as medidas necessárias para o cumprimento desta Lei e, no que couber, articular-se com a Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão para a sua execução.

Art. 104. Quando da elaboração de Edital para Concurso Público municipal da área da Educação, será reservada uma porcentagem de no mínimo 5% (cinco por cento) do total das vagas disponibilizadas para os candidatos com deficiência, conforme previsto na Lei 13.146/2015.

Parágrafo Único: Quando ocorrer número fracionado no cálculo de vagas para portadores de deficiência, conforme disposto no caput, será feito o arredondamento do número de vagas na seguinte disposição:

I. fração inferior a 0,5 será arredondado para número inteiro anterior.

II. fração igual ou superior a 0,5 será arredondado para o próximo número inteiro.

Art. 105. O cargo de Psicopedagogo será extinto com sua vacância.

Art. 106. O Poder Executivo regulamentará, no que for necessário, as disposições desta Lei.

Art. 107. Em caso de conflito entre o Estatuto dos Servidores Públicos e o Plano de Carreira, Remuneração e Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Araxá, prevalece o Plano de Carreira previsto nesta Lei. 
Parágrafo único: Nos casos omissos, prevalece o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Araxá.

Art. 108. Integram esta Lei os seguintes anexos:

ANEXO I – CARGO, ÁREA DE ATUAÇÃO, QUANTITATIVO, JORNADA DE TRABALHO, GRUPO E CATEGORIA, HABILITAÇÃO MÍNIMA E NÍVEL DE VENCIMENTO

ANEXO II – CARGOS DE DIRETORES

ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EFETIVOS

Art. 109. Revogam-se as disposições em contrário e as Leis Municipais nº 5.664/09 e nº 6.459/13.

Art. 110. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01 de maio de 2023.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá

ANEXO I

CARGO, ÁREA DE ATUAÇÃO, QUANTITATIVO, JORNADA DE TRABALHO, GRUPO E CATEGORIA, HABILITAÇÃO MÍNIMA E NÍVEL DE VENCIMENTO

	Cargo
	Área de Atuação
	Quantitativo
	Jornada de Trabalho Semanal
	Vencimento Inicial da Carreira (R$)
	Habilitação Para Progressão Vertical

	Agente de Serviços Gerais da Educação
	Suporte operacional para o funcionamento das Unidades Municipais de Ensino e Órgão Central
	800
	30 horas
	1.371,00
	Ensino Fundamental I

	
	
	
	
	
	Ensino Fundamental II

	
	
	
	
	
	Ensino Médio Incompleto

	
	
	
	
	
	Ensino Médio Completo

	Auxiliar de Secretaria Escolar
	Suporte administrativo escolar
	200
	30 horas
	1.883,00
	Ensino Médio Técnico Completo e Curso Básico de Informática mínimo de 80 horas

	
	
	
	
	
	Ensino Superior na área da educação ou área afim.

	
	
	
	
	
	Especialização na área específica ou de Educação ou área afim.

	
	
	
	
	
	Mestrado na área de Educação ou área afim

	Auxiliar de Biblioteca 
	Gestão de Biblioteca
	100
	30 horas
	1.883,00
	Ensino Médio Técnico Completo e Curso Básico em Informática mínimo de 80 horas

	
	
	
	
	
	Ensino Superior na área da educação ou área afim.

	
	
	
	
	
	Especialização na área específica ou de Educação ou área afim.

	
	
	
	
	
	Mestrado na área de Educação ou área afim

	Técnico em Alimentação e Nutrição Escolar
	Suporte na alimentação escolar
	100
	30 horas
	1.883,00
	Curso Técnico em Alimentação e Nutrição e registro no órgão da classe

	
	
	
	
	
	Curso de Graduação em Nutrição.

	
	
	
	
	
	Especialização em Nutrição ou na área de Educação

	
	
	
	
	
	Mestrado na área de Educação ou área afim.


	Motorista Escolar 
	Apoio da Administração Escolar / Transporte Escolar


	10
	30 horas
	1.883,00
	Ensino Fundamental II, CNH categoria D e Certificado de Treinamento Específico.

	
	
	
	
	
	Ensino Médio Incompleto

	
	
	
	
	
	Ensino Médio Completo

	Professor Adjunto de Educação Infantil 
	Educação Infantil / Creche 
	800
	27 horas
	2.983,87
	Ensino Médio a nível de Magistério 

	
	
	
	
	
	Licenciatura em Normal Superior ou em Pedagogia 

	
	
	
	
	
	Especialização na área de Educação

	
	
	
	
	
	Mestrado na área de Educação

	Professor de Educação Básica - PEB/ Educação Infantil e Anos Iniciais
	Educação Infantil /   Pré-escola 

e 1º segmento do Ensino Fundamental
	800
	27 horas
	3.282,26
	Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior.

	
	
	
	
	
	Especialização na área de Educação.

	
	
	
	
	
	Mestrado na área de Educação

	
	
	
	
	
	Doutorado na área de Educação

	Professor de Apoio da Educação Especial - PAEE
	Educação Infantil / Creche/ Pré-escola 

e 1º e 2º segmento do Ensino Fundamental
	300
	27 horas
	3.282,26
	Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior, acrescida de curso de Especialização em Educação Especial.

	
	
	
	
	
	Especialização na área de Educação.

	
	
	
	
	
	Mestrado na área de Educação

	
	
	
	
	
	Doutorado na área de Educação

	Professor de Educação Básica - PEB/Anos Finais 
	2º segmento do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano)
	300
	27 horas
	3.282,26
	Licenciatura Plena na área específica da disciplina 

	
	
	
	
	
	Especialização na área específica ou em Educação

	
	
	
	
	
	Mestrado na área de Educação

	
	
	
	
	
	Doutorado na área de Educação

	Supervisor Pedagógico 
	Suporte pedagógico direto à docência e apoio à Administração Escolar
	150
	27 horas
	3.528,43
	Graduação em Pedagogia com habilitação em Supervisão Pedagógica ou Especialização em Supervisão Pedagógica 

	
	
	
	
	
	Especialização na área de Educação

	
	
	
	
	
	Mestrado na área de Educação.

	
	
	
	
	
	Doutorado na área de Educação.

	Psicopedagogo
	Intervenção psicopedagógica, apoio às atividades de docência e à Administração Escolar
	1
	27 horas
	3.282,26
	Graduação em Pedagogia ou Psicologia e Especialização em Psicopedagogia

	
	
	
	
	
	Especialização na área de Educação

	
	
	
	
	
	Mestrado na área de Educação

	
	
	
	
	
	Doutorado na área de Educação

	Fonoaudiólogo Escolar 
	Assistência especializada a alunos
	5
	30 horas
	3.562,50
	Graduação em Fonoaudiologia e Registro no Conselho da Classe 

	
	
	
	
	
	Especialização na área específica ou em Educação.

	
	
	
	
	
	Mestrado na área específica ou em Educação.

	
	
	
	
	
	Doutorado na área específica ou em Educação

	Assistente Social Escolar 
	Assistência especializada a alunos
	5
	30 horas
	3.562,50
	Graduação em Serviço Social e Registro no Conselho da Classe 

	
	
	
	
	
	Especialização na área específica ou em Educação.

	
	
	
	
	
	Mestrado na área específica ou em Educação.

	
	
	
	
	
	Doutorado na área específica ou em Educação

	Psicólogo Escolar
	Assistência especializada a alunos
	30
	30 horas
	3.562,50
	Graduação em Psicologia.

	
	
	
	
	
	Especialização na área específica ou em Educação.

	
	
	
	
	
	Mestrado na área específica ou em Educação.

	
	
	
	
	
	Doutorado na área específica ou em Educação

	Bibliotecário
	Organização e direção das bibliotecas municipais
	5
	30 horas
	3.562,50
	Graduação em Biblioteconomia.

	
	
	
	
	
	Especialização na área específica ou em Educação.

	
	
	
	
	
	Mestrado na área específica ou em Educação.

	
	
	
	
	
	Doutorado na área específica ou em Educação


ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTO DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO

	Número de alunos da Escola / Cargo
	Quantitativo
	Nível de Vencimento
	
	Vencimento

	Biblioteca Pública
	1
	D – VII
	
	R$ 3000,00

	< 150 alunos
	35
	D – VI
	
	R$ 7000,00

	150 a 399 alunos
	15
	D – V
	
	R$ 7000,00

	400 a 699 alunos
	15
	D – IV
	
	R$ 7000,00

	700 a 999 alunos
	10
	D – III
	
	R$ 7000,00

	1000 a 1499 alunos
	5
	D - II
	
	R$ 7000,00

	>1500 alunos 
	5
	D - I
	R$ 7000,00


ANEXO III

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EFETIVOS / COMISSIONADOS

A. CATEGORIA – PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

CARGO: Professor de Educação Básica-PEB: Pré-Escola e Ensino Fundamental - Anos Iniciais 

I. Exercer a docência na sua área de atuação; 

II. Promover o desenvolvimento integral do aluno em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social;

III. Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade de ensino;

IV. Elaborar e cumprir o plano de trabalho estabelecido em consonância com a Proposta Pedagógica da Unidade de ensino;

V. Elaborar e cumprir os planos de ensino e de aula levando-se em consideração os conteúdos definidos para cada série/ano, tendo em vista o desenvolvimento de habilidades e competências dos alunos;

VI. Confeccionar material didático a ser utilizado em articulação com o Currículo proposto;

VII. Elaborar, aplicar e corrigir testes, provas e outros instrumentos de avaliação para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados;

VIII. Avaliar periodicamente o rendimento escolar dos alunos com vistas ao (re)planejamento de ações pedagógicas;

IX. Estabelecer estratégias destinadas à intervenção pedagógica para atendimento aos alunos com diferentes ritmos de aprendizagem, bem como os estudantes com necessidades educativas especiais;

X. Participar do planejamento e execução de atividades de integração da Escola com as famílias e a comunidade;

XI. Participar das reuniões de pais, apresentando trimestralmente (Educação Infantil) e bimestralmente (Ensino Fundamental) ou quando se fizer necessário, os resultados dos trabalhos realizados com os alunos;

XII. Participar ativamente dos Módulos II e de cursos de atualização e / ou aperfeiçoamentos programados pela Secretaria Municipal de Educação e pela Unidade de ensino;

XIII. Participar ativamente dos Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata;

XIV. Participar da elaboração e/ou organização de eventos, propostos pela Escola ou Secretaria Municipal de Educação, bem como aqueles destinados à comemoração de datas significativas a nível nacional, estadual e municipal, no âmbito de sua atuação;

XV. Prestar assistência e suporte, quando couber, aos Órgãos encarregados de assegurar o cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente;

XVI. Colaborar com as atividades de articulação da Unidade de ensino com as famílias e a comunidade;

XVII. Preencher, diariamente, instrumentos de controle de frequência dos alunos e em caso de infrequência comunicar à direção da Unidade de ensino;

XVIII. Manter-se atualizado(a) com o Currículo de sua área de atuação e as legislações/orientações da Secretaria Municipal de Educação;

XIX. Entregar à supervisão pedagógica o planejamento de atividades que possam suprir eventualidades (faltas, participação em atividades extraclasse etc.);

XX. Responsabilizar-se pelo grupo de alunos matriculados em sua turma, orientando-os diariamente sobre os cuidados com a higiene e objetos pessoais;

XXI. Zelar pela conservação e manutenção do material pedagógico e do local de trabalho, sendo uma referência positiva para os alunos;

XXII. Estar sempre atento às condições de saúde e higiene dos alunos, alertando a direção e as famílias, quando se fizer necessário;

XXIII. Desenvolver com os alunos, pais e funcionários uma relação de amizade, pautada no respeito e na ética;

XXIV. Tornar o ambiente escolar sempre agradável para os alunos;

XXV. Identificar alunos com necessidades educativas especiais e estabelecer estratégias pedagógicas para a sua inclusão, encaminhando-os para avaliação, quando necessário;

XXVI. Estimular a participação dos alunos nas atividades propostas, respeitando as diferenças individuais

XXVII. Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, em consonância com o Projeto Político Pedagógico da Unidade de ensino;

XXVIII. Prestar os primeiros socorros, em caso de acidente, aos estudantes que estiverem sob sua responsabilidade, comunicando os incidentes aos seus superiores hierárquicos;

XXIX. Informar a direção e ou supervisão a ocorrência de situações relevantes com o aluno, como indisposições físicas, sinais de maus tratos e outras violências, acidentes, dentre outros;

XXX. Exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função.

CARGO: Professor de Educação Básica – PEB: Ensino Fundamental - Anos Finais 

I. Exercer a docência na sua área de atuação; 

II. Promover o desenvolvimento integral do aluno em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social;

III. Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade de ensino;

IV. Elaborar e cumprir o plano de trabalho estabelecido em consonância com a Proposta Pedagógica da Unidade de ensino;

V. Elaborar e cumprir os planos de ensino e de aula levando-se em consideração os conteúdos definidos para cada série/ano, tendo em vista o desenvolvimento de habilidades e competências dos alunos;

VI. Confeccionar material didático a ser utilizado em articulação com o Currículo proposto;

VII. Elaborar, aplicar e corrigir testes, provas e outros instrumentos de avaliação para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados;

VIII. Avaliar periodicamente o rendimento escolar dos alunos com vistas ao (re)planejamento de ações pedagógicas;

IX. Estabelecer estratégias destinadas à intervenção pedagógica para atendimento aos alunos com diferentes ritmos de aprendizagem, bem como os estudantes com necessidades educativas especiais;

X. Participar do planejamento e execução de atividades de integração da Escola com as famílias e a comunidade;

XI. Participar das reuniões de pais, apresentando bimestralmente (Ensino Fundamental) ou quando se fizer necessário, os resultados dos trabalhos realizados com os alunos;

XII. Participar ativamente dos Módulos II e de cursos de atualização e / ou aperfeiçoamentos programados pela Secretaria Municipal de Educação e pela Unidade de ensino;

XIII. Participar ativamente dos Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas em Ata;

XIV. Participar da elaboração e/ou organização de eventos, propostos pela Escola ou Secretaria Municipal de Educação, bem como aqueles destinados à comemoração de datas significativas a nível nacional, estadual e municipal, no âmbito de sua atuação;

XV. Prestar assistência e suporte, quando couber, aos órgãos encarregados de assegurar o cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente;

XVI. Colaborar com as atividades de articulação da Unidade de ensino com as famílias e a comunidade;

XVII. Preencher, diariamente, instrumentos de controle de frequência dos alunos e em caso de infrequência comunicar à direção da Unidade de ensino;

XVIII. Manter-se atualizado(a) com o Currículo de sua área de atuação e as legislações/orientações da Secretaria Municipal de Educação;

XIX. Entregar à supervisão pedagógica o planejamento de atividades que possam suprir eventualidades (faltas, participação em atividades extraclasse etc.);

XX. Responsabilizar-se pelo grupo de alunos matriculados em sua turma, orientando-os diariamente sobre os cuidados com a higiene e objetos pessoais;

XXI. Zelar pela conservação e manutenção do material pedagógico e do local de trabalho, sendo uma referência positiva para os alunos;

XXII. Estar sempre atento às condições de saúde e higiene dos alunos, alertando a direção e as famílias, quando se fizer necessário;

XXIII. Desenvolver com os alunos, pais e funcionários uma relação de amizade, pautada no respeito e na ética;

XXIV. Tornar o ambiente escolar sempre agradável para os alunos;

XXV. Identificar alunos com necessidades educativas especiais e estabelecer estratégias pedagógicas para a sua inclusão, encaminhando-os para avaliação, quando necessário;

XXVI. Estimular a participação dos alunos nas atividades propostas, respeitando as diferenças individuais;

XXVII. Desenvolver um trabalho articulado com as professoras do contraturno, socializando informações sobre os alunos que frequentam o tempo integral e/ou Alinhamento Pedagógico; participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didáticos, em consonância com o Projeto Político Pedagógico da Unidade de ensino;

XXVIII. Prestar os primeiros socorros, em caso de acidente, às crianças que estiverem sob sua responsabilidade, comunicando os incidentes aos seus superiores hierárquicos;

XXIX. Informar a diretora e/ou supervisora a ocorrência de situações relevantes com o aluno, como indisposições físicas, sinais de maus tratos e outras violências, acidentes, dentre outros;

XXX. Exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função.

CARGO: Professor De Apoio Da Educação Especial (PAEE): Educação Infantil e Ensino Fundamental

I. Eliminar, em colaboração com o regente, as barreiras que podem obstruir a participação plena e efetiva do estudante com deficiência nas atividades escolares em igualdade de condições com os demais estudantes;

II. Trabalhar em colaboração com o Professor Regente de Turma para planejamento dos recursos de acessibilidade, acompanhando a funcionalidade e a aplicabilidade desses recursos na sala de aula do ensino regular, bem como em outros ambientes da Unidade de ensino;

III. Zelar pela aprendizagem do(s) aluno(s), que estiver(em) sob sua responsabilidade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social;

IV. Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade de ensino;

V. Elaborar e cumprir o plano de trabalho estabelecido de acordo com a proposta pedagógica da Unidade de ensino;

VI. Auxiliar os alunos com deficiência na realização de atividades de locomoção, cuidados pessoais e alimentação, em articulação com as atividades escolares e pedagógicas, garantindo sua interação com os demais colegas;

VII. Auxiliar os alunos na organização de suas atividades escolares, na resolução de tarefas funcionais, ampliando suas habilidades em busca de uma vida independente e autônoma;

VIII. Participar dos momentos coletivos de organização do trabalho pedagógico da Escola, tais como: reuniões pedagógicas, grupos de estudos, dentre outros;

IX. Trabalhar em parceria e de forma articulada com o(a) professor(a) de sala de aula e o(a) professor(a) da sala de recursos multifuncionais;

X. Participar dos Módulos II na Unidade de ensino e das formações promovidas pela Secretaria Municipal de Educação, por meio do Centro de Atendimento à Educação Inclusiva;

XI. Participar do planejamento e execução de atividades de integração da Escola com as famílias e a comunidade; 

XII.Exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função.

CARGO: Professor Adjunto da Educação Infantil - PAEI  

I. Promover o desenvolvimento integral das crianças em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social;

II. participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade de ensino;

III. elaborar e cumprir o plano de trabalho estabelecido de acordo com a proposta pedagógica da Unidade de ensino;

IV. preparar e executar o planejamento das atividades pedagógicas, prevendo, organizando e controlando o material necessário ao desenvolvimento das mesmas;

V. confeccionar material didático a ser utilizado com as crianças, em articulação com o Currículo proposto; 

VI. executar os serviços e atividades junto às crianças, de acordo com a programação estabelecida em relação aos cuidados pessoais e atividades sociorrecreativas;

VII. proceder à educação sanitária das crianças;

VIII. orientar e apoiar as crianças quanto à alimentação adequada;

IX. cuidar das crianças atendendo as diferenças individuais, buscando um bom relacionamento com as mesmas e promovendo a interação e afetividade; 

X. estimular a participação das crianças nas atividades propostas, respeitando as diferenças individuais;

XI. identificar problemas de socialização e buscar estratégias para integrar a criança ao grupo;

XII. prestar os primeiros socorros, em caso de acidente, às crianças que estiverem sob sua responsabilidade, comunicando os incidentes aos seus superiores hierárquicos;

XIII. informar a diretora e/ou supervisora a ocorrência de situações relevantes com a criança, como indisposições físicas, sinais de maus tratos e outras violências, acidentes, dentre outros;

XIV. participar ativamente dos Módulos II e de cursos de atualização e / ou aperfeiçoamentos programados pela Secretaria Municipal de Educação e pela Unidade de ensino;

XV. participar da organização e execução de atividades de integração da Escola com as famílias e a comunidade;

XVI. manter em dia o controle de frequência das crianças;

XVII. participar das reuniões de pais, apresentando trimestralmente ou quando se fizer necessário, os resultados dos trabalhos realizados com as crianças;

XVIII. organizar e conservar o ambiente de trabalho e os materiais pedagógicos que estiverem sob sua responsabilidade;

XIX. desenvolver um trabalho articulado com as professoras do contraturno, através de um caderno de registro e socialização de informações, sobre as crianças que frequentam o Tempo Integral;

XX. executar as atividades de acordo com o planejamento pedagógico, respeitando o estágio de desenvolvimento das crianças e auxiliando nas ações de intervenção pedagógica;

XXI. educar e cuidar das crianças de forma integrada, de acordo com o Currículo da Educação Infantil;

XXII. manter atualizado os relatórios de observação do desenvolvimento das crianças;

XXIII. participar da elaboração e/ou organização de eventos, propostos pela Escola ou Secretaria Municipal de Educação, bem como aqueles destinados à comemoração de datas significativas a nível nacional, estadual e municipal, no âmbito de sua atuação;

XXIV. planejar e entregar à supervisão pedagógica o planejamento de atividades que possam suprir eventualidades (faltas, participação em atividades extraclasse etc.);

XXV. prestar assistência e suporte, quando couber, aos órgãos encarregados de assegurar o cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente;

XXVI. exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função.

CARGO: Psicopedagogo 

I. Intervenção psicopedagógica, visando a solução dos problemas de aprendizagem, tendo por enfoque o indivíduo ou a instituição de ensino público ou privado ou outras Instituições onde haja a sistematização do processo de aprendizagem na forma da lei; 

II. Realização de diagnóstico e intervenção psicopedagógica, mediante a utilização de instrumentos e técnicas próprios de Psicopedagogia; 

III. Utilização de métodos, técnicas e instrumentos psicopedagógicos que tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, a avaliação e a intervenção relacionadas com a aprendizagem; 

IV. Consultoria e assessoria psicopedagógicas, objetivando a identificação, a compreensão e a análise dos problemas no processo de aprendizagem; 

V. Apoio psicopedagógico aos trabalhos realizados nos espaços institucionais; 

VI. Supervisão de profissionais em trabalhos teóricos e práticos de Psicopedagogia; 

VII. Direção de serviços de Psicopedagogia em estabelecimentos públicos ou privados; 

VIII. Projeção, direção ou realização de pesquisas psicopedagógicas;

IX.Participar de eventos, cursos de atualização, seminários, encontros, reuniões e outros, sempre que convocado (a);

X. Exercer as demais atribuições que concernem à especificidade de sua função.

CARGO: Supervisor Pedagógico

I. Coordenar o planejamento e implementação do Projeto Político Pedagógico, tendo em vista as diretrizes definidas no Plano de Desenvolvimento da Escola:

a) participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico;

b) delinear com os professores o Projeto Político Pedagógico;

c) coordenar a implementação do Currículo Referência de Minas Gerais na Escola, envolvendo a comunidade escolar;

d) assessorar os professores na escolha e utilização dos procedimentos e recursos didáticos curriculares;

e) promover o desenvolvimento curricular, redefinindo, conforme as necessidades, os métodos e materiais de ensino;

f) zelar pelo cumprimento do Calendário Escolar e demais legislações vigentes;

g) articular o trabalho docente de cada área para o desenvolvimento do exercício técnico-pedagógico da Escola, definindo suas atividades específicas;

h) participar com o corpo docente, do processo de avaliação do desenvolvimento dos alunos e da análise de seus resultados;

i) identificar as manifestações culturais características da região e incluí-las no desenvolvimento do trabalho da Escola;

j) orientar o trabalho docente, colaborando na elaboração de materiais pedagógicos e instrumentos de avaliação e sua aplicação, fazendo o estudo e o registro dos resultados;

k) acompanhar, continuamente, o desenvolvimento integral dos alunos, colaborando e orientando o trabalho a ser desenvolvido pelo professor;

l) rever, anualmente, o Projeto Político Pedagógico da Unidade de ensino.

II. Coordenar o programa de capacitação dos docentes da Unidade de ensino:

a) realizar a avaliação de desempenho dos professores em sala de aula, identificando as necessidades individuais de treinamento e aperfeiçoamento;

b) articular e estabelecer parcerias com Instituições e/ou educadores, para promoção de capacitação dos professores da Unidade de ensino;

c) analisar a melhoria da prática docente, após a participação em cursos de capacitação;

d) planejar e coordenar, juntamente com o(a) diretor(a), as reuniões de Módulo II;

e) entregar à direção uma pauta de reunião para que possa suprir eventualidades (faltas, participação em atividades extras etc.).

III. Realizar a orientação dos professores, tendo em vista o desenvolvimento dos alunos, a articulação e envolvimento da família no processo educativo:

a) analisar com o(a) professor(a), os resultados do aproveitamento dos alunos, orientando-o(a) se necessário, para obtenção de melhor desempenho no processo de ensino e aprendizagem;

b) avaliar o trabalho pedagógico, analisando semanalmente o planejamento de cada professor, realizando atendimentos individuais, visitas periódicas as salas de aula, com vistas à reorientação de sua dinâmica;

c) acompanhar e orientar os professores no desenvolvimento do Plano de Intervenção Pedagógica;

d) encaminhar os alunos ao Centro de Atendimento à Educação Inclusiva – CAEI para avaliação, quando necessário;

e) envolver a família no planejamento e desenvolvimento das ações da Unidade de ensino;

f) proceder, com auxílio dos professores, ao levantamento das características sociais, econômicas e linguísticas dos alunos e suas famílias;

g) utilizar os resultados do levantamento das características sociais, econômicas e linguísticas dos alunos e suas famílias, como diretrizes para as diversas atividades do planejamento do trabalho escolar;

h) participar do planejamento e execução de atividades de integração da escola com as famílias e a comunidade;

i) coordenar, juntamente com a direção da Unidade de ensino, os Conselhos de Classe;

j) articular e garantir a construção do Plano de Desenvolvimento Individual, pelos profissionais envolvidos no processo de escolarização dos estudantes com necessidades educativas especiais.

IV. Participar de cursos, capacitações e reuniões promovidas pela Secretaria Municipal de Educação e outros. 

a) Socializar com os professores as orientações e conhecimentos adquiridos em cursos, capacitações e reuniões, bem como acompanhar a aplicabilidade no desenvolvimento do trabalho docente.

V. Analisar, ao final de cada bimestre/trimestre, os diários de classe de todos os professores, validando ou solicitando as correções/revisões que se fizerem necessárias e providenciar a impressão.

VI. Manter - se atualizado(a) com os assuntos pertinentes a sua área de atuação, com as legislações vigentes e com os avanços tecnológicos.

VII. Manter a direção sempre informada das questões pedagógicas e ocorrências do contexto escolar.

VIII. Apoiar a direção, quando necessário, prestando socorro aos alunos, em caso de acidente. 

IX. Atender às solicitações da Secretaria Municipal de Educação, entregando em tempo hábil documentação, formulários e materiais pedagógicos requeridos pelos Departamentos.

X. Prestar assistência e suporte, quando couber, aos Órgãos encarregados de assegurar o cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente.

XI. Realizar outras atividades que, por sua natureza recaiam no âmbito de sua competência.

B- CATEGORIA: TÉCNICO DA EDUCAÇÃO

CARGO: Auxiliar de Biblioteca Pública e Escolar

I. Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade de ensino;

II. Elaborar e cumprir o plano de trabalho estabelecido de acordo com a Proposta Pedagógica da Unidade de ensino;

III. Comparecer às reuniões quando convocado pelo(a) diretor (a) ou seu substituto(a);

IV. Classificar, catalogar e indicar livros, periódicos e outras publicações, bem como mapoteca, videoteca, bibliografias e referências, no âmbito de uma Sala de Leitura (biblioteca escolar);

V. Orientar os alunos e professores em pesquisas bibliográficas e na escolha de publicações; 

VI. Propiciar condições para o desenvolvimento de habilidades de consultas, estudos e pesquisas; 

VII. Proporcionar ambiente para a formação de hábitos de estudo e gosto pela leitura; 

VIII. Zelar pelo uso adequado de todo material da sala de leitura/biblioteca, mantendo-a em condições permanentes de uso, e controlar rigorosamente o empréstimo de todo material nela disponível; 

IX. Proceder ao levantamento das necessidades de ampliação do acervo bibliográfico junto ao pessoal administrativo, técnico, docente e discente do Estabelecimento escolar/Biblioteca; 

X. Organizar e controlar o empréstimo de livros-textos e didáticos de uso dos alunos, da Escola e da comunidade; 

XI. Responsabilizar-se pela guarda e conservação, bem como orientar o uso de equipamento audiovisual; 

XII. Coletar, apurar, selecionar e consolidar dados para elaboração de informações estatísticas; 

XIII. Zelar pela conservação do material sob sua guarda e pela ordem e higiene em seu setor de trabalho; 

XIV. Participar de eventos, cursos de atualização, seminários, encontros, reuniões e outros, sempre que convocado (a);

XV. Exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função.

CARGO: Auxiliar de Secretaria Escolar

I. Comparecer às reuniões quando convocado pelo(a) diretor(a) ou seu(ua) substituto(a); 

II. Executar tarefas administrativas relativas à sua função;

III. Receber, classificar, expedir, protocolar, distribuir e arquivar documentos em geral;

IV. Atender prontamente ao público em geral, prestando informações e transmitindo avisos e esclarecimentos;

V. Atender à equipe técnica, administrativa e aos professores nas atividades que estejam relacionadas ao serviço da secretaria;

VI. Executar as atribuições que lhe forem confiadas pela direção ou diretamente pela coordenação da secretaria;

VII. Registrar os resultados bimestrais e finais dos alunos;

VIII. Confeccionar e conferir listagens de enturmação de alunos no início e final do ano escolar;

IX. Organizar os diários dos professores e orientá-los quanto ao registro das informações;

X. Manter sigilo sobre informações confidenciais;

XI. Conhecer e aplicar a legislação de ensino na área de sua competência;

XII. Proceder à autenticação, registro e emissão de documentos comprobatórios da vida funcional de servidores da educação lotados na Unidade de ensino;

XIII. Organizar e manter atualizados cadastros, arquivos, fichários, livros e outros instrumentos de escrituração da Unidade Escolar;

XIV. Redigir documentos destinados à comunicação, arquivo, informação e outros expedientes relacionados à Unidade de ensino;

XV. Preparar certidões, atestados, históricos escolares e outros documentos específicos solicitados;

XVI. Coletar, apurar, selecionar, registrar e consolidar dados e informações sobre a vida escolar dos alunos, para os fins que se fizerem necessários;

XVII. Realizar trabalhos de protocolo, preparo, seleção, classificação, registro e arquivamento de documentos e formulários;

XVIII. Atender, orientar e encaminhar os pais ou pessoas que procurarem atendimento na secretaria, informando sobre as questões da área escolar;

XIX. Zelar pelo uso e conservação do material, mobiliário e equipamentos sob sua guarda;

XX. Participar da elaboração, do planejamento e da avaliação das atividades da Escola, quando convocado;

XXI. Desempenhar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, que lhe forem atribuídas pelo Diretor

XXII. Participar de eventos, cursos de atualização, seminários, encontros, reuniões e outros, sempre que convocado (a);

XXIII. Exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função.

Atribuições do Auxiliar de Secretaria Escolar - quando em exercício na função de Secretário de Escola: 

I. Responder, perante o diretor, pelo expediente geral da Secretaria;

II. Assinar todos os documentos que devam, por lei, conter sua assinatura;

III. Atender à comunidade, prestando esclarecimentos referentes à escrituração escolar e legislação vigente, através de informes por escrito, quando se fizer necessário;

IV. Recolher, selecionar, classificar e catalogar todos os documentos que circulam ou que devam ser arquivados definitivamente; 

V. Organizar os arquivos de modo racional e simples, mantendo-os sob sua guarda com o máximo sigilo;

VI. Garantir a perfeita conservação e restauração dos documentos recolhidos;

VII. Organizar as fontes de pesquisa ou as pastas de procura de modo que qualquer documento exigido seja, rapidamente localizado;

VIII. Manter em dia a escrituração da Escola com o máximo de qualidade; 

IX. Manter atualizada a documentação escolar, zelando pela sua fidedignidade, de modo a poder ser utilizada por ocasião de coleta de dados ou para subsidiar os trabalhos de inspeção e supervisão;

X. Trazer em dia a coleção de leis, regulamentos, portarias, instruções, circulares e despachos que dizem respeito às atividades da Unidade de ensino;

XI. Identificar, interpretar e aplicar a legislação em vigor pertinente à organização da Unidade de ensino;

XII. Divulgar todas as normas procedentes de órgãos superiores, estimulando o pessoal em exercício na Escola a respeitá-las, valorizá-las e agir, corretamente, de acordo com as mesmas;

XIII. Planejar seu trabalho de acordo com as necessidades da Escola, estabelecendo objetivos claramente definidos e padrões de desempenho;

XIV. Elaborar cronograma de atividades da Secretaria, tendo em vista a racionalização do trabalho e sua execução em tempo hábil;

XV. Supervisionar o trabalho administrativo, evitando desperdício de tempo do pessoal envolvido;

XVI. Contribuir para o aumento de esforço individual, criatividade e satisfação dos profissionais envolvidos no trabalho;

XVII. Executar, controlar e avaliar as atividades planejadas e, se necessário, replanejá-las, a fim de adequar seu trabalho à realidade da Escola;

XVIII. Participar da elaboração, do planejamento e da avaliação das atividades da Escola, quando convocado;

XIX. Participar das reuniões como representante do Estabelecimento, quando solicitado pelo(a) Diretor(a) ou pela Secretaria Municipal de Educação;

XX. Participar da elaboração do Regimento e cumprir as disposições contidas no mesmo;

XXI. Responder, perante o Diretor, pelo expediente e pelos serviços gerais da Secretaria e auxiliá-lo, dando-lhe assistência, executando ou fazendo executar suas determinações;

XXII. Atender e auxiliar o Inspetor Escolar em suas visitas à Escola, apresentando-lhe a documentação solicitada;

XXIII. Atender a Secretaria Municipal de Educação, alunos e comunidade, para prestar esclarecimentos solicitados;

XXIV. Solicitar informações junto à Secretaria Municipal de Educação, para esclarecimento de dúvidas, quando necessário; 

XXV. Participar da vivência de técnicas inerentes às suas atribuições, através de intercâmbio com outros Técnicos de Educação, objetivando melhor desempenho de seu trabalho;

XXVI. Manter sigilo sobre informações confidenciais;

XXVII. Receber, registrar, classificar, arquivar e expedir correspondências, tomando as providências necessárias;

XXVIII. Fornecer em tempo hábil, os documentos que lhe forem solicitados;

XXIX. Controlar o material de consumo, material permanente e equipamentos da Secretaria;

XXII. Participar de eventos, cursos de atualização, seminários, encontros, reuniões e outros, sempre que convocado (a);

XXIII. Exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função.

CARGO: Técnico em Alimentação e Nutrição Escolar 

I. Prestar assistência relacionada com a sua especialidade ao Nutricionista Escolar; 

II. Responsabilizar-se pelo acompanhamento e confecção de alimentos; 

III. Orientar, coordenar e controlar a execução técnica de trabalho relacionado com nutrição e dietética, no que diz respeito ao controle de qualidade dos alimentos, ao seu correto armazenamento e cozimento; 

IV. Opinar na comprar, venda e utilização de produtos e equipamentos especializados;

V. Responsabilizar-se por projeto de sua especialidade, desde que compatível com o profissional e do CRN que conferiu o registro; 

VI. Participar de eventos, cursos de atualização, seminários, encontros, reuniões e outros, sempre que convocado (a);

VII. Exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função.

C. CATEGORIA – ANALISTAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CARGO: Assistente Social

I. Contribuir para a garantia do direito à educação, bem como ao direito de acesso e permanência na escola possibilitando a formação dos estudantes para o exercício da cidadania, preparação para o trabalho e sua participação na sociedade; 

II. Colaborar para a garantia da qualidade dos serviços aos estudantes, em vista do pleno desenvolvimento da criança e do adolescente, a fim de contribuir para sua formação, como sujeitos de direitos; 

III. Considerar as especificidades dos alunos na elaboração de ações e projetos educativos; 

IV. Realizar estudos e pesquisas que identifiquem o perfil socioeconômico-cultural da população atendida, suas demandas, dentre outras temáticas, com vistas a atualização e reconstrução do projeto pedagógico da escola; 

V. Monitorar e acompanhar os estudantes em situação de faltas consecutivas e evasão escolar; 

VI. Contribuir no fortalecimento da relação da escola com a família e a comunidade, na perspectiva de ampliar a sua participação na escola; 

VII. Atender e acompanhar sistematicamente as famílias e estudantes das escolas, colaborando para a garantia do direito ao acesso e permanência do educando na escola; 

VIII. Auxiliar no processo de inclusão e permanência dos estudantes com necessidades educativas especiais, na perspectiva da inclusão escolar articulados com Centro de Atendimento da Educação Inclusão - CAEI; 

IX. Criar estratégia de intervenção frente a impasses e dificuldades escolares reflexos da questão social que perpassam o cotidiano escolar;

X. Promover o enfrentamento das situações de ameaça e violação direitos humanos e sociais; 

XI. Promover ações relativas a programas, projetos e ações desenvolvidos na escola, a partir dos conhecimentos do Serviço Social na educação básica; 

XII. Propor e executar ações formativas destinadas à comunidade escolar sobre temas a ela relevantes, que incidem no contexto escolar; 

XIII. Contribuir com a formação continuada de professores e profissionais da educação, que se realiza nas atividades coletivas de cada escola; 

XIV. Colaborar com os projetos de educação e orientação profissional, visando o desenvolvimento pleno do potencial humano, com uma visão crítica das relações do mercado de trabalho e das instituições; 

XV. Propor ações multidisciplinares, que envolva a comunidade escolar e local, propondo a participação das instituições governamentais e não governamentais que fazem parte do sistema de proteção integral das crianças, adolescentes e jovens, tendo em vista o conhecimento do território e as possíveis contribuições que favoreçam o processo de aprendizagem e desenvolvimento dos estudantes na escola. 

XVI. Apoiar a Secretaria Municipal de Educação e as escolas da Rede nas proposituras relacionadas a elaboração e execução de projetos; 

XVII. Participar da elaboração, execução e acompanhamento de programas propostos pela Coordenadoria de Psicologia Educacional, promovendo ações que contribuam para a sua implantação e implementação; 

XVIII. Participar das formações e reuniões propostas pela Secretaria de Municipal de Educação de Araxá.

XIX. Monitorar, orientar e supervisionar a articulação das escolas com o Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes, visando à integralidade de atendimento ao município, o apoio às escolas e o fortalecimento da Rede de Proteção Integral, com vistas a colaborarem com os processos de escolarização; 

XX. Participar de eventos, cursos de atualização, seminários, encontros, reuniões e outros, sempre que convocado (a);

XXI. Exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função.

CARGO: Bibliotecário 

I. Organizar e dirigir as bibliotecas municipais;
II. Organizar e dirigir serviços de documentação da Bibliotecas Municipal e/ou sucursais; 

III. Executar serviços de classificação e catalogação de manuscritos, livros raros e preciosos, mapotecas, publicações oficiais e seriadas, bibliografias e referências; 

IV. Padronização dos serviços de biblioteconomia;

V. Inspecionar, incentivar e orientar os trabalhos de recenseamento, estatística e cadastro das bibliotecas;

VI. Planejamento e difusão cultural dos serviços da Biblioteca Municipal;

VII. Participar de eventos, cursos de atualização, seminários, encontros, reuniões e outros, sempre que convocado (a);

VIII. Exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função;

CARGO: Fonoaudiólogo Escolar

I. Participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição; 

II. Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; 

III. Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; 

IV. Realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala; 

V. Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências;

VI. Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, autárquicas e mistas; 

VII. Dirigir serviços de fonoaudiologia em estabelecimentos públicos, privados, autárquicos e mistos; 

VIII. Supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia; 

IX. Participar da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos;

X.  dar parecer fonoaudiológico na área de comunicação oral e escrita, voz e audição; 

XI. Participar de eventos, cursos de atualização, seminários, encontros, reuniões e outros, sempre que convocado (a);

XII. Exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função.

CARGO: Nutricionista Escolar 

I. Assumir as atividades de planejamento, coordenação, direção, supervisão e avaliação de todas as ações de alimentação e nutrição no âmbito da alimentação escolar, em conformidade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);
II. Assegurar a oferta de uma alimentação saudável e adequada, que garanta o atendimento das necessidades nutricionais dos estudantes durante o período letivo; 

III. Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição de alimentos nas Unidades escolares;

IV. Ministrar cursos de treinamento para servidores da área de Merenda Escolar; 

V. Auxiliar a Comissão de Licitação na escolha de produtos com a melhor relação custo/benefício; 

VI. Solicitar a compra de alimentos, materiais e utensílios de cozinha, com autorização do Órgão competente;

VII. Fazer reuniões para observar o nível de rendimento, habilidade, higiene e aceitação dos alimentos pelos estudantes, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; 

VIII. Planejar e elaborar os cardápios de merenda escolar; procedendo ao acompanhamento de sua execução, juntamente com a equipe dos Técnicos em Alimentação e Nutrição.  
IX. Desenvolver junto às Unidades de Ensino programas de educação alimentar; 

X. Desenvolver e apresentar estudos técnicos para a melhoria dos serviços prestados;

XI. Realizar visitas técnicas nas Unidades de ensino para fazer a supervisão dos serviços de alimentação; 

XII. Participar, sempre que possível, de reuniões com pais de alunos para orientação nutricional; 

XIII. Monitorar constantemente as condições de higiene e sanitárias da alimentação enviada às Unidades de Ensino;

XIV. Realizar a organização de cardápios e designação de funcionários para eventos especiais; 

XV. Participar de eventos, cursos de atualização, seminários, encontros, reuniões e outros, sempre que convocado (a);

XVI. Exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função.

CARGO: Psicólogo Escolar 
I - realizar análise institucional, identificando demandas psicossociais do ambiente

escolar, bem como as requisições institucionais no exercício profissional, de acordo

com as necessidades pedagógicas;

II - articular e desenvolver ferramentas que contribuam para relações de qualidade no

ambiente escolar, visando prevenir e minimizar os problemas educacionais;

III - elaborar e executar programas de orientação sócio-familiar visando prevenir a

evasão escolar;

IV - participar da elaboração, atualização e execução do Projeto Político-Pedagógico, e

considerar as questões relacionadas ao desenvolvimento do estudante quanto às

competências sócio-emocionais, à aprendizagem e aos relacionamentos interpessoais no

ambiente escolar;

V - subsidiar a elaboração de projetos pedagógicos, planos e estratégias a partir de

conhecimentos da Psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem;

VI - participar da elaboração, execução e avaliação de políticas públicas voltadas à

educação;

VII - contribuir para a promoção dos processos de aprendizagem, buscando juntamente

com as equipes pedagógicas, garantir o direito a inclusão de todas as crianças e

adolescentes;

VIII - orientar nos casos de dificuldades nos processos de escolarização;

IX - realizar avaliação psicológica ante as necessidades específicas identificadas no

processo ensino-aprendizado;

X - auxiliar equipes da rede pública de educação básica na integração comunitária entre

a escola, o estudante e a família;

XI - contribuir na formação continuada de profissionais da educação;

XII - participar da elaboração de projetos de educação e orientação profissional;

XIII - contribuir em programas e projetos desenvolvidos na escola;

XIV - promover relações colaborativas no âmbito da equipe multiprofissional e entre a

escola e a comunidade;

XV - colaborar com ações de enfrentamento à violência e aos preconceitos na escola;

XVI - propor articulação intersetorial no território, visando à integralidade de

atendimento ao município, o apoio às Unidades Educacionais e o fortalecimento da

Rede de Proteção Social;

XVII - promover ações voltadas à escolarização do público da educação especial;

XVIII - promover ações de acessibilidade;

XIX - propor ações, juntamente com professores, pedagogos, alunos e pais, funcionários

técnico-administrativos e serviços gerais e a sociedade de forma ampla, visando a

melhorias nas condições de ensino, considerando a estrutura física das escolas, o

desenvolvimento da prática docente, a qualidade do ensino, entre outras condições

objetivas que permeiam o ensinar e o aprender;

XX - atender à Secretaria de Educação em seus projetos;

XXI - estabelecer vínculos de trabalho com o conselho tutelar;

XXII - exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que

concernem à especificidade de sua função.

D. CATEGORIA – AUXILIAR DE APOIO DA EDUCAÇÃO 

CARGO: Agente de Serviços Gerais da Educação 

I. Cumprir integralmente a carga horária de trabalho, prevista para o seu cargo e as determinações da direção quanto à distribuição das tarefas a serem desenvolvidas na Unidade de ensino; 

II. Comparecer às reuniões quando convocado(a) pelo(a) diretor(a) ou seu(ua) substituto(a); 

III. Zelar pela conservação do prédio, do mobiliário escolar e material didático exposto nas salas de aula ou em outras dependências da Escola; 

IV. Cuidar da limpeza das dependências da Unidade de ensino, nos setores que lhe forem determinados pela direção, mantendo higienizadas todas as instalações e equipamentos sob sua responsabilidade; 

V. Realizar a limpeza das salas de aula antes do início das aulas ou ao término de cada turno e sempre que se fizer necessário;

VI. Preparar a alimentação destinada aos alunos, quando designado para os trabalhos na cozinha, seguindo as orientações da equipe de nutrição da Secretaria Municipal de Educação, referentes ao cardápio, limpeza, vestimentas etc.;

VII. colaborar na distribuição da merenda escolar e auxiliar nos trabalhos da cozinha, de acordo com as determinações da Direção;

VIII. zelar pela organização e higiene da cozinha e refeitório da Unidade de ensino;

IX. participar da elaboração e promoção de eventos e atividades da Escola;

X. auxiliar a equipe de profissionais da Unidade de ensino, quando solicitados, durante o horário de lanche/recreio, colaborando com a disciplina dos alunos;

XI. atender com presteza as solicitações que lhe forem feitas;

XII. apoiar a Direção, quando necessário, prestando socorro aos alunos, em caso de acidente;

XIII. participar de cursos de atualização, seminários, encontros e outros, sempre que possível;

XIV. Participar de eventos, cursos de atualização, seminários, encontros, reuniões e outros, sempre que convocado (a);

XV. Exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função;

CARGO: Motorista Escolar 

I. Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de alunos da rede municipal de ensino;

II. Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada de trabalho, comunicando qualquer defeito porventura existente, através de “Diário de Veículo”; 

III. Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; 

IV. Fazer reparos de emergência; 

V. Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue;

VI. Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; 

VII. Verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; 

VIII. Providenciar a densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; 

IX. Participar de eventos, cursos de atualização, seminários, encontros, reuniões e outros, sempre que convocado (a);

X. Exercer as demais atribuições que concernem à especificidade de sua função.

ATRIBUIÇÕES DO(A) DIRETOR(A) DE UNIDADE DE ENSINO

I. Administrar o patrimônio da Escola, que compreende as instalações físicas, 

os equipamentos e materiais:

a) manter atualizado o inventário dos materiais e bens existentes na Escola;

b) zelar pela adequada utilização e preservação dos bens móveis da Escola;

c) racionalizar o uso dos bens materiais e de consumo da Unidade de ensino;

d) tomar providências necessárias à manutenção, conservação e reforma do prédio, dos equipamentos e do mobiliário da Escola.

II. Coordenar a administração financeira e a contabilidade da Escola:

a) levantar as necessidades de recursos para atender à previsão de despesas rotineiras e eventuais da Escola;

b) realizar o levantamento das prioridades da Unidade de ensino, submetendo-o à aprovação do Colegiado;

c) providenciar o recebimento de verbas oficiais;

d) aplicar em tempo hábil, os recursos obtidos, tendo em vista o atendimento às necessidades da Escola;

e) submeter ao Colegiado Escolar e à Cooperativa Escolar a prestação de contas dos recursos aplicados.

III. Coordenar a administração de pessoal:

a) definir, com assessoria da equipe de recursos humanos e área pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, o quadro de profissionais da Unidade de ensino;

b) promover a avaliação de desempenho dos profissionais da Escola; 

c) definir o quadro de atribuições de tarefas e assegurar o seu cumprimento;

d) fazer cumprir o regime disciplinar previsto na legislação específica;

e) assegurar a atualização das fichas funcionais dos servidores da Escola;

f) promover o bom relacionamento de todos os profissionais da Unidade de ensino;

g) convocar e presidir, sempre que necessário, reunião com professores e pessoal administrativo;

h) manter cada profissional no seu turno de trabalho, em consonância com as diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação;

i) divulgar todas as normas procedentes de órgãos superiores, estimulando o pessoal em exercício na Escola a respeitá-las, valorizá-las e agir, corretamente, de acordo com as mesmas;

j) informar à Secretaria Municipal de Educação a ocorrência de servidores excedentes.

IV. Favorecer a gestão participativa da Escola:

a) promover situações de gerenciamento coletivo em prol de uma Educação de qualidade;

b) oferecer oportunidades para elaboração de um planejamento coletivo, ativo e significativo para as atividades educacionais;

c) utilizar mecanismos de participação democrática nas reuniões, evitando a tomada de decisões autoritária e centralizadora;

d) submeter à apreciação do Colegiado questões que devem ser decididas participativamente, fazendo cumprir as decisões do mesmo;

e) delegar competências quando se fizer necessário, de acordo com os dispositivos legais.

V. Gerenciar ações de desenvolvimento dos recursos humanos da Escola:

a) realizar o levantamento das necessidades de capacitação dos profissionais da Unidade de ensino;

b) articular e estabelecer parcerias com Instituições e/ou educadores, para promoção de capacitação do pessoal da Unidade de ensino;

c) encaminhar demanda de cursos aos órgãos competentes;

d) incentivar o prosseguimento dos estudos para obtenção de título de graduação em nível superior, preferencialmente em curso de pedagogia ou normal superior, dos professores que possuem somente o nível médio, modalidade normal.

VI. Orientar o funcionamento da secretaria da Escola:

a) estabelecer a rotina do funcionamento da secretaria, garantindo a regularidade das atividades de informação;

b) orientar o(a) secretário(a) da Escola sobre as normas e procedimentos referentes à escrituração escolar e à situação funcional dos servidores;

c) repassar orientações ao(à) secretário(a) sobre a organização dos arquivos referentes à legislação vigente;

d) supervisionar os processos de regularização da vida escolar;

e) assinar certificados, transferências e demais documentos expedidos pela Escola após análise e conferência de todos os dados.

VII. Participar do atendimento escolar no município:

a) colaborar na realização do cadastro escolar;

b) propor a expansão de níveis das modalidades de ensino, com base nas necessidades da comunidade;

c) promover a regularização do fluxo escolar, tomando medidas que visam à redução da evasão e repetência.

VIII. Coordenar a elaboração, a implementação e a avaliação do Plano de Desenvolvimento da Escola:

a) articular a comunidade na elaboração e ou revisão, implementação, acompanhamento e avaliação do Projeto Político Pedagógico;

b) promover estudos e debates para subsidiar a elaboração do Projeto Político Pedagógico, identificando as características da clientela, definindo a missão da escola, sugerindo as ações, dentre outras atividades a serem desenvolvidas;

c) coordenar, juntamente com o(a) supervisor(a) pedagógico(a), a elaboração do Projeto Político Pedagógico, viabilizando a participação de todos, conforme a dinâmica de planejamento estabelecida;

d) submeter o Projeto Político Pedagógico à análise e aprovação do Colegiado;

e) discutir com a comunidade escolar a operacionalização do Projeto Político Pedagógico, definindo as responsabilidades de cada segmento e a dinâmica a ser utilizada;

f) promover a integração dos diversos setores da Escola, visando assegurar a unidade necessária à efetivação do Plano de Desenvolvimento da Instituição;

g) acionar medidas destinadas a garantir condições administrativas, financeiras e pedagógicas necessárias à implementação das ações previstas no Plano;

h) acompanhar a elaboração e implementação do Plano de Intervenção Pedagógica, com base nos resultados das avaliações internas e externas;

i) zelar pelo bom funcionamento e aperfeiçoamento contínuo de todos os serviços do pessoal docente e técnico-administrativo;

j) buscar junto ao Ministério Público e Conselho Tutelar apoio para atuação junto ao aluno e à família, nos casos de estudantes infrequentes, em cumprimento às determinações da legislação vigente;

k) conhecer e aplicar a legislação do ensino na área de sua competência.

IX. Orientar, supervisionar e coordenar o serviço pedagógico da Escola:

a) planejar, juntamente com a supervisão pedagógica e o corpo docente, todo o trabalho escolar;

b) planejar e participar, juntamente com a supervisão pedagógica, das reuniões de Módulo II;

c) organizar, coordenar e avaliar os trabalhos educacionais desenvolvidos no estabelecimento de ensino;

d) manter com a supervisão um diálogo constante, visando estar sempre informado(a) das questões pedagógicas que envolvem a Unidade de ensino;

e) planejar juntamente com a supervisão pedagógica e o corpo docente as reuniões de pais/responsáveis e zelar pela participação dos mesmos, adotando as mais variadas estratégias;

f) assegurar o cumprimento do Módulo II na ausência do(a) supervisor(a) pedagógico(a).

X. Zelar pelo cumprimento do Calendário Escolar e demais legislações vigentes.

 XI. Representar a Escola junto aos demais Órgãos e agências sociais do município.

I. Zelar pela fiel observância e cumprimento do disposto no Regimento Escolar. 

II. Participar de eventos, cursos de atualização, seminários, encontros, reuniões e outros, sempre que convocado (a).

III. Exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função.

ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR(A) DE UNIDADE ESCOLAR

I. Assessorar o(a) Diretor(a) no planejamento, execução e avaliação de todas as atividades desenvolvidas na Unidade de ensino; 

II. Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade de ensino; 

III. Assumir as atribuições delegadas pelo(a) diretor(a) da Unidade de ensino, auxiliando-o(a) no desempenho de suas funções; 

IV. Coordenar o funcionamento do turno e acompanhar o controle diário de frequência dos alunos; 

V. Manter-se informado(a) de todas as atividades desenvolvidas na Unidade de ensino e de todos os assuntos relativos ao ensino de forma geral; 

VI. Colaborar na organização dos alunos nos momentos de entrada, lanche, na saída ou quando se fizer necessário; 

VII. Orientar, quando necessário, o aluno, a família ou os responsáveis, mediando conflitos que possam surgir no ambiente escolar; 

VIII. Monitorar todas as etapas da merenda escolar, orientando e incentivando os alunos quanto à prática de hábitos saudáveis e adequados; 

IX. Estreitar a relação com as famílias, acompanhando a entrada e a saída dos alunos e atendendo aos pais; 

X. Participar de cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento programados pela Secretaria Municipal de Educação e pela Unidade de ensino; 

XI. Encerrar diariamente os livros de ponto dos professores e servidores, fazendo anotações que se fizerem necessárias, no turno sob sua responsabilidade; 

XII. Auxiliar os professores no desenvolvimento do Plano de Intervenção Pedagógica; 

XIII. Apoiar a supervisão pedagógica na ausência de professores, no caso de não haver no momento professor eventual em número suficiente, assumindo a outra substituição;

XIV. Apoiar a Direção, quando necessário, prestando socorro aos alunos, em caso de acidente; 

XV. Participar de eventos, cursos de atualização, seminários, encontros, reuniões e outros, sempre que convocado (a);

XVI. Exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem à especificidade de sua função.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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